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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

EDITAL

 

LICITAÇÃO COM GRUPO EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

 

 

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliário, para atender demandas da Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal no aparelhamento dos novos Centros de Detenção
Provisória: CDP1, CDP2, CDP3, e CDP4 e reposição de equipamentos do Centro Integrado de Observação
de Brasília-CIOB.

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

VALOR ESTIMADO: SIGILOSO

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52    

I M P O R T A N T E

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 15/05/2020.

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 15/05/2020.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 20/05/2020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS ÀS: 09:30 horas do dia 20/05/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 09:40 horas do dia 20/05/2020.

 

 

 

PROCESSO N°00050-00039213/2019-63

 

O Distrito Federal, representado pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal - SSPDF, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do �po MENOR PREÇO, para registro de preços para eventual aquisição do objeto especificado no Anexo I deste
Edital.

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no DF pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, pelas Leis do
DF nº 4.611/2011 e 6.112/2018 (obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com o DF), pela Lei Complementar nº
123/2006, pelos Decretos Distritais nº 39.103/2018, 36.520/2015, subsidiariamente, 35.592/2014 e 26.851/2006 e alterações posteriores, e, subsidiariamente, pela Lei nº
8.666/1993, além das demais normas per�nentes, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança,
u�lizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e auten�cação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos publicada no DODF nº 122, página 30, de 2 de julho de 2019, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para a página eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: receber, examinar e decidir as
impugnações e pedidos de esclarecimento ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.sspdf.gov.br/licitacoes  e no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 1. DO OBJETO

1.1 Registro de preços para eventual aquisição de mobiliário, para atender demandas da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal no aparelhamento
dos novos Centros de Detenção Provisória: CDP1, CDP2, CDP3, e CDP4 e reposição de equipamentos do Centro Integrado de Observação de Brasília-CIOB, conforme
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital.

1.2. As futuras aquisições visam o atendimento de demandas dos seguintes setores:

1.2.1. Subsecretaria do Sistema Penitenciário - SESIPE;

1.2.2. Centro Integrado de Observação de Brasília- CIOB;

1.3.    Em relação aos CDPs, esse Registro de Preços está sendo elaborado de forma subsidiária, para somente ser u�lizado em caso de restar não concluída a contratação
da cogestão dos quatro novos estabelecimentos penais, objeto de instrução em processo SEI específico.

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valor es�mado da licitação, assim como os valores unitários e globais dos itens, serão tornados públicos após o encerramento da fase de lances.

2.2. As despesas decorrentes das futuras contratações do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal.

 

3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.sspdf.gov.br/licitacoes
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados no portal ComprasGovernamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br) e na página da SSPDF
(www.ssp.df.gov.br/licitacoes), podendo igualmente ser ob�dos diretamente na Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios (CLIC), sito ao Setor de Administração
Municipal - SAM Quadra “A” Bloco “A”, CEP 70620-000, Brasília - DF, somente em mídia digital, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 08h00min às 18h00min mediante
requerimento da Licitante interessada ao Coordenador de Licitações, Contratos e Convênios, assinada pelo seu representante legal, devendo fornecer CD/DVD ou pen-
drive.

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. A impugnação ao presente Edital e seus anexos deverá ser dirigida ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública,
mediante pe�ção a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail licitacoes@ssp.df.gov.br .

4.1.1. A impugnação deve estar devidamente iden�ficada (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de poderes para representar a impugnante, se
pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa �sica).

4.1.2. Apresentada a impugnação, caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

4.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, podendo ser concedido o efeito suspensivo por ato do Pregoeiro, devidamente mo�vado nos autos do processo.

4.1.4. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

4.1.5. A impugnação feita tempes�vamente pela Licitante não a impedirá de par�cipar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela per�nente,
devendo, por conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão.

4.2. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos deverão ser envidados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, mediante pe�ção a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail licitacoes@ssp.df.gov.br.

4.2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão estar devidamente iden�ficados (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de poderes para
representar a pe�cionante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa �sica).

4.2.2. Apresentado pedido de esclarecimento, o Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante, decidirá sobre a pe�ção, no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

4.2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a Administração.

4.3.As impugnações e esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro diretamente aos pe�cionantes e serão divulgados a todos os interessados através do
site ComprasGovernamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br – no link correspondente a este Edital), e do site da SSPDF (www.ssp.df.gov.br/licitacoes) antes da
abertura da sessão, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas.

4.4. Modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação u�lizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos Licitantes.

 

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema Comprasnet, provido pela Secretaria
de Logís�ca e Tecnologia da Informação – SLTI - ME, por meio do sí�o eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de iden�ficação e senha pessoal, ob�das junto a SLTI, onde também deverão
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta u�lização.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este pregão eletrônico.

5.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou à SSPDF, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

6.1.Poderão par�cipar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de a�vidade do objeto desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste
Edital:

6.1.1. Que estejam devidamente credenciadas no sistema Comprasnet, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, munidas de chave de iden�ficação
e de senha;

6.1.2. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de
2001, publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4º do Decreto Distrital nº 23.546/03; ou

6.1.3.Que não estejam cadastradas no SICAF ou que es�verem com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas as exigências do item 14, deste Edital.

6.2. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO OU PARTICIPAR DO CONTRATO DELA DECORRENTE:

6.2.1.Servidor ou dirigente da SSPDF;

6.2.2 O autor do termo de referência, do projeto básico ou execu�vo, pessoa �sica ou jurídica;

6.2.3. As empresas:

6.2.3.1. Declaradas inidôneas por órgão ou en�dade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

6.2.3.2. Suspensas de par�cipar de licitação, e impedidas de contratar com a Administração do Distrito Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

6.2.3.3. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

6.2.3.4. Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação;

6.2.3.4.1. Só será permi�da a par�cipação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respec�vamente, a aprovação ou a homologação do plano
de recuperação pelo juízo competente e apresentada cer�dão emi�da pelo juízo da recuperação, que ateste a ap�dão econômica e financeira para o certame.

6.2.3.5. Submissas a concurso de credores;

6.2.3.6. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va disponível no Portal do CNJ;

6.2.3.7. Que conste da relação de inidôneos disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU);

6.2.3.8. Cujo estatuto ou Contrato social não incluam o objeto deste Edital;

6.2.3.9. Cons�tuídas com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas, após a aplicação dessa sanção e no
prazo de sua vigência, observando o contraditório e a ampla defesa a todos os interessados;

6.2.3.10. Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do projeto básico ou execu�vo, ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.2.3.11. Cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de:

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ssp.df.gov.br/licitacoes
mailto:licitacoes@ssp.df.gov.br
mailto:licitacoes@ssp.df.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ssp.df.gov.br/licitacoes
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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a) Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão
ou en�dade da Administração pública distrital; ou;

b) Agente público cuja posição no órgão ou en�dade da Administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da
seleção ou licitação;

6.2.3.11.1. A vedação se aplica aos Contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da
sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

6.2.3.11.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafe�vas.

6.2.3.12. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de cons�tuição.

6.2.4. A par�cipação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem
como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase do processo.

6.2.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão par�cipar do certame para os mesmos grupos.

6.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, incluído o regime de que trata o art. 12 da citada
Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica (parágrafo único do art. 2º da Lei nº 4.611/2011):

6.3.1. De cujo capital par�cipe outra pessoa jurídica;

6.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

6.3.3. De cujo capital par�cipe pessoa �sica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da
Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.3.4. Cujo �tular ou sócio par�cipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.3.5. Cujo sócio ou �tular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucra�vos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata
o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.3.6. Cons�tuída sob a forma de coopera�vas, salvo as de consumo;

6.3.7. Que par�cipe do capital de outra pessoa jurídica;

6.3.8. Que exerça a�vidade de banco comercial, de inves�mentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e inves�mento ou
de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de �tulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercan�l, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

6.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário
anteriores;

6.3.10. Cons�tuída sob a forma de sociedade por ações.

 

7. DA COTA RESERVADA PARA ENTIDADES PREFERENCIAIS

7.1. Tendo em vista a necessidade de compa�bilização e uniformidade dos itens que compõem a presente licitação, não haverá cota reservada para as en�dades
preferenciais, prevista no art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 2º, III, do Decreto-DF nº 35.592/2014.

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Após a divulgação do Edital os Licitantes deverão encaminhar a PROPOSTA INICIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, consignando o valor unitário, bem como a descrição do objeto ofertado.

8.1.1. As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por meio do sistema eletrônico Comprasnet (www.comprasgovernamentais.gov.br),
até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas e de documentos.

8.2. No momento do envio da proposta e dos documentos de habilitação o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo específico:

8.2.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital;

8.2.2. De que até a presente data inexistem fatos impedi�vos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

8.2.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição Federal;

8.2.4. Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso
III, do art. 5° da Cons�tuição Federal;

8.2.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Norma�va nº 2, de 16 de
setembro de 2009, da SLTI/MPOG;

8.2.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido
nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar, no caso das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP;

8.2.6.1. A assinalação do campo “não” na Declaração do item 8.2.6 apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.3. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão conferidas pelo Pregoeiro na fase de habilitação.

8.4. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante responderá administra�vamente na forma do Decreto Distrital nº 26.851/2006.

8.5. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

9. DAS CONDIÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.1.1. Valor unitário e total para cada grupo de itens em moeda corrente nacional;

9.1.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

9.1.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

9.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.3. Os quan�ta�vos previstos no orçamento es�mado pela Administração não poderão ser alterados pelo proponente.

9.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e
lances.

9.5. A par�cipação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha priva�va do Licitante.

9.6. Ao cadastrar sua proposta no sí�o do sistema Comprasnet o Licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser u�lizado o
campo “Descrição detalhada do objeto ofertado”. Não serão aceitas descrições da proposta do �po “conforme Edital”.

9.6.1. A Licitante que registrar no campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” qualquer informação que venha a iden�ficar sua razão social ou nome fantasia terá
sua proposta desclassificada antes da disputa de lances.

9.7. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não
podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.

 

10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

10.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, apoiado pela Equipe de Apoio e por setores técnicos, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

10.2. A operacionalidade do sistema Comprasnet é de responsabilidade da SLTI/ME, junto a qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e
regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta u�lização.

10.3. A par�cipação na licitação na forma eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente
encaminhamento da PROPOSTA e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste
Edital.

10.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

10.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances con�nuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos par�cipantes, no sí�o eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

10.7. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

10.8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sí�o
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

10.9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do
sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro �po de contato, como meio telefônico ou e-mail;

10.10. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, mo�vadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital.

10.11. Somente os Licitantes com propostas cadastradas par�ciparão da fase de lances.

 

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE

11.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

11.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações e exigências mínimas constantes no Termo de Referência (Anexo I
ao Edital).

11.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase compe��va.

11.4. O modo de disputa será o ABERTO.

11.4.1. No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos.

11.4.1.1. Durante a fase compe��va, as Licitantes deverão formular seus lances com um intervalo mínimo de diferença de R$ 5,00 (cinco reais) para os itens de preços
unitários de até R$ 150,00; R$ 10,00 (dez reais) para os itens de preços unitários de R$ 150,01 a R$ 700,00; de R$ 15,00 (quinze reais) para os itens de preços unitários de
R$ 700,01 a R$ 1.300,00 e de R$ 20,00 (vinte reais) para os itens acima de R$ 1.300,01.

11.4.1.2. O intervalo mínimo de diferença entre os lances incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

11.4.2. Após o período inicial de 10 (dez) minutos, o período inicial será prorrogado automa�camente pelo sistema eletrônico Comprasnet quando houver lance ofertado
nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

11.4.3. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 11.4.2, será de 2 (dois) minutos;

11.4.3.1. A prorrogação automá�ca ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

11.4.3.2. São considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao úl�mo lance dado pelo próprio Licitante, quando
adotado o julgamento pelo critério de menor preço.

11.4.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 11.4.2, 11.4.3 e 11.4.3.1, a sessão pública será encerrada automa�camente.

11.4.5. Encerrada a etapa compe��va, o sistema ordenará os lances em ordem vantajosidade em relação ao menor preço .

11.4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema Comprasnet, na forma dos subitens 11.4.2, 11.4.3 e 11.4.3.1, o Pregoeiro poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço es�mado pela Administração, mediante
jus�fica�va.

11.5. Encerrada a fase compe��va, se o melhor lance não �ver sido ofertado por empresa qualificada como ME/EPP, o sistema selecionará todas as MEs / EPPs que se
encontrem em situação de empate ficto, observada a ordem de classificação, para a convocação para o desempate.

11.6. Na forma da Lei Distrital nº 4.611/2011 e do Decreto Distrital nº 35.592/2014 (art. 4º, § 3º), consideram-se empatadas as propostas de MEs / EPPs com valor igual
ou até 5% superior à de menor preço ou as propostas com o percentual de desconto igual ou até 5% inferior à de maior desconto.

11.7. Constatada a existência de empate ficto, proceder-se-á a seguinte fase de desempate:

11.7.1. O sistema convocará a ME/EPP para, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema, encaminhar uma úl�ma oferta obrigatoriamente mais
vantajosa que a proposta da primeira colocada.

11.7.2.Caso a ME/EPP não ofereça proposta mais vantajosa, o sistema convocará os Licitantes ME/EPP remanescentes que porventura se encontrem dentro da margem
de preferência, seguindo-se a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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11.7.3. Na hipótese de não oferta de lance que desempate o procedimento licitatório, permanecerá a ordem de classificação anteriormente determinada.

11.7.4. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do Licitante como ME/EPP.

11.8. Após o desempate de que tratam os subitens 11.5 a 11.7, caso persista o empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens:

a) Produzidos no País;

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

11.9. Os critérios de desempate previstos nos subitens 11.5 a 11.8 serão aplicados caso não haja envio de lances após o início da fase compe��va.

11.10. Na hipótese de persis�r o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema Comprasnet dentre as propostas empatadas.

 

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA

12.1. Após o encerramento da fase compe��va, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado lance mais
vantajoso, para que seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento.

12.1.1. É vedada a negociação com condições diferentes das previstas neste Edital.

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

 

13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa compe��va e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto
ao preço e quanto ao atendimento das especificações.

13.2. O(s) Licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, após a negociação, deverá(ão) enviar no prazo 2 (duas) horas a contar da requisição do Pregoeiro via chat, a(s)
Proposta(s) de Preços devidamente atualizada(s), em conformidade com o valor negociado ou o úl�mo lance ofertado.

13.3. A proposta ajustada será recebida exclusivamente por meio do sistema Comprasnet (opção “Enviar Anexo”), respeitado o limite do sistema eletrônico, podendo ser
incluídos quantos arquivos forem necessários.

13.4. A(s) proposta(s) atualizada(s) deverá(ão) ser lavrada(s) em língua portuguesa e deve(m) conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual, Municipal
e Distrital;

b) Preço unitário e total de cada objeto cotado, devendo estar inclusas nos preços ofertados todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto;

c) A indicação de uma única marca e modelo para cada objeto, sem prejuízo da indicação de todas as caracterís�cas do produto cotado, com especificações claras e
detalhado, inclusive �po, referência, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente quando for o caso, observadas as especificações constantes no Anexo
I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta, não devendo ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

e) Prazo de entrega não superior a 45 dias corridos, contados da assinatura do Contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a formalização do
instrumento de Contrato;

f) Declaração expressa, de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas rela�vas à entrega do(s) bem(ns) tais como embalagens, encargos sociais, frete,
seguro, tributos e encargos de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto da licitação;

g) Declaração de que a Licitante atende os critérios de sustentabilidade ambiental, previstos no atr. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012, conforme modelo constante
do Anexo V. A declaração pode ser subs�tuída por cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou qualquer outro meio de prova, que
ateste que a empresa cumpre com as exigências de prá�cas de sustentabilidade ambiental;

h) Memórias de Cálculo que, eventualmente, se fizerem necessárias; e

13.5. Os dados inseridos na proposta, como correio eletrônico, número de telefone e fax, serão u�lizados para a comunicação oficial entre a SSPDF e a empresa, tanto
na fase licitatória quanto na fase contratual.

13.6. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às caracterís�cas técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de
garan�a e preço dos equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas as hipóteses des�nadas a
sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro.

13.7. Serão corrigidos automa�camente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmé�cos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total
do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

13.8. Em consonância com o § 3º, art. 43, da Lei nº 8.666/93, para fins de verificação/comprovação quanto ao atendimento das especificações con�das no Termo de
Referência, o Pregoeiro poderá promover diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, requerendo a remessa de folders, catálogos,
prospectos técnicos, dentre outros que julgar cabíveis à análise obje�va dos produtos ofertados pelas Licitantes.

13.9. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem como aos órgãos requisitantes da compra do
material objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para con�nuidade
da sessão licitatória.

13.10. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como propostas que apresentarem valores
globais e unitários acima do es�mado.

13.11. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos:

13.11.1. Preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço es�mado pela Administração;

13.11.1.1. A desclassificação por preços excessivos somente ocorrerá após a fase compe��va, caso a Administração não obtenha êxito na negociação direta.

13.11.2. Preços inexequíveis, quando os mesmos forem inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais;

13.11.2.1. O Licitante será convocado para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, caso não demonstre, será desclassificado.

13.12. Serão analisados, para a definição de valores excessivos ou inexequíveis, os preços unitários e globais.

13.13. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema Comprasnet (opção “Enviar Anexo”), com todos os requisitos ou o descumprimento das eventuais
diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta.

13.14. Sempre que a proposta não for aceita, antes de ocorrer a convocação da Licitante subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos subitens 11.5 a 11.7, visto o disposto na Lei Distrital nº 4.611/2011 e no Decreto Distrital nº 35.592/2014.

13.15. Em caráter de diligência, os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia
auten�cada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Coordenação de Licitações,
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Contratos e Convênios da SSPDF (CLIC), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “A” Bloco “A”, CEP 70620-000, Brasília – DF.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Encerrada a fase de propostas, o Pregoeiro promoverá a análise dos documentos de habilitação enviados pelo Licitante, conforme regulado neste Edital.

14.1.1. Em caráter de diligência, os documentos de habilitação reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original
ou por cópia auten�cada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, Coordenação de
Licitações, Contratos e Convênios da SSPDF (CLIC), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “A” Bloco “A”, CEP 70620-000, Brasília - DF.

14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta ao SICAF.

14.2.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o Licitante, por falta de condição de par�cipação.

14.2.2. Realizadas as diligências, o Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação.

14.3. DOS LICITANTES CADASTRADOS NO SICAF:

14.3.1. As Licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos:

a) Documentação rela�va à habilitação técnica elencada nos subitens 14.8.1, 14.8.2  deste Edital. Caso o SICAF apresente parte dos documentos de qualificação técnica,
deverão ser apresentados os documentos faltantes;

b) Cer�dão Nega�va de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos
90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores;

c) As Licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices con�dos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total es�mado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, a ser divulgado após a fase de lances, que deverá
recair sobre o montante dos itens que pretenda concorrer;

c.1) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo registro comercial, ato cons�tu�vo, estatuto ou Contrato social, conforme regulado pelo
subitem 14.7.3 deste Edital;

d) Declarações prestadas diretamente no sistema, na forma do item 8.2 deste Edital;

e) Todas as declarações constantes do sistema ComprasGovernamentais serão consultadas e juntadas aos autos do processo.

f) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do site www.fazenda.df.gov.br (obrigatória para os Licitantes com sede ou
domicílio fora do Distrito Federal).

14.3.2. A Licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstra�vo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá
encaminhar o respec�vo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

14.4. Os Licitantes que não es�verem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF deverão apresentar a seguinte documentação rela�va à
Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica:

14.5. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Documento de iden�ficação contendo todos os dados dos responsáveis legais da proponente;

b) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respec�va, no caso de empresa individual;

c) Ato cons�tu�vo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

f) Procuração por instrumento público, ou por instrumento par�cular com o devido reconhecimento de firma em cartório, comprovando a delegação de poderes para
assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por diretor(es), com poderes estatutários para firmar
compromisso.

14.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, rela�vo ao domicilio ou sede do Licitante, per�nente ao ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da Licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, independentemente da sede ou domicílio do Licitante, que poderá ser ob�da por meio do
site www.fazenda.df.gov.br;

e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão
Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

f) Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11.5.90;

g) Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que
poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

14.6.1. Para todas as cer�dões referentes à regularidade fiscal e trabalhista, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeitos de nega�va.

14.6.2. Caso o Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Cer�dão Nega�va de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos úl�mos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório
distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores;

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

b.1) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela Junta Comercial;

b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

 

http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao


07/05/2020 SEI/GDF - 39771571 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=46263384&infra_siste… 7/26

 

ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

 

ILG =          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     > 1

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

 

 

 

ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

 

ILC =          ATIVO CIRCULANTE       > 1

PASSIVO CIRCULANTE

 

 

SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

 

SG =                                      ATIVO TOTAL                                 > 1

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

 

b.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

14.7.1. Serão consideradas como detentoras de capacidade econômico-financeira sa�sfatória as Licitantes que obedecerem simultaneamente às condições do item b.2 (i,
ii e iii) acima.

14.7.2. A Licitante deverá apresentar os cálculos constantes do item b.2, assinado pelo seu representante

14.7.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ao mínimo estabelecido em qualquer dos índices referidos no item b.2, quando de suas habilitações, deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, através do Balaço Patrimonial do exercício social já exigível e devidamente registrado na Junta Comercial,
Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do valor es�mado para a contratação do(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, a ser divulgado
após a fase de lances, que deverá recair sobre o montante dos itens que pretenda concorrer. A comprovação deverá ser feita rela�vamente à data da apresentação da
proposta, admi�da a atualização para esta data através de índices oficiais.

14.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

14.8.1. Comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação – ATESTADO(S)
DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a Licitante fornecido pelo menos 30 % (trinta por cento) de
materiais/equipamentos compa�veis como o objeto desta licitação. Será permi�do a soma de atestados, visando comprovar o quan�ta�vo de 30% (trinta por cento)
estabelecido acima.

14.8.2. A licitante deverá apresentar o Comprovante de Registro do produto no Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de
Recursos Ambientais, acompanhado do respec�vo Cer�ficado de Regularidade válido, conforme Instrução Norma�va do IBAMA. 

14.8.2.1. Caso seja dispensado de tal registro, por força de disposi�vo legal, o licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob
as penas da lei.

14.9. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs:

14.9.1. As empresas qualificadas como MEs / EPPs, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à
habilitação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

14.9.2. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

14.9.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

14.9.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização.

14.9.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo Licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

14.9.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada à SSDF
convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame, ou revogar a licitação.

14.9.5. O tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor de en�dade que, em decorrência do valor dos itens da licitação a que es�ver
concorrendo, venha a auferir faturamento que acarrete o seu desenquadramento da condição de microempresa, conforme dispõe o art. 24 da Lei distrital nº 4.611/2011
e art. 2º, § 2º, do Decreto distrital nº 35.592/2014.

14.10. OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO:

14.10.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

14.10.2. As cer�dões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão estar datadas dos úl�mos 90
(noventa) dias, contados da data da sessão pública deste Pregão.

14.10.3. Será inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

14.10.4. Se a proposta não for aceitável, ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

14.10.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos subitens 11.5 a 11.7, visto o disposto na Lei Distrital nº
4.611/2011 e no Decreto Distrital nº 35.592/2014.

14.10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada vencedora.
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14.10.7. O Pregoeiro diligenciará na internet para evitar inabilitações pela falta de apresentação de documentos de regularidade fiscal, jurídica, econômico-financeira
e técnica, visando a manutenção da proposta de melhor preço.

 

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema Comprasnet,
manifestar sua intenção de recorrer.

15.1.1. A ausência de manifestação imediata e mo�vada do Licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no subitem 15.1 importará na decadência
desse direito.

15.1.2. As manifestações de intenção de recorrer devem ser feitas exclusivamente por meio do sistema Comprasnet.

15.1.2.1. As manifestações fora do sistema Comprasnet serão desconsideradas.

15.1.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, verificando somente as condições de admissibilidade do recurso.

15.1.4. A ausência de manifestação ou as manifestações fora do sistema acarretarão no prosseguimento do feito, estando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao
Licitante declarado vencedor.

15.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a Licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
Licitantes, desde logo, in�madas para, querendo, apresentar contrarrazões.

15.2.1.  O prazo para apresentação de contrarrazões será de 3 (três) dias úteis e começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal.

15.3. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no portal Comprasnet, por meio de campo próprio do sistema. Não serão recebidas e conhecidas razões de
recurso e contrarrazões enviadas diretamente ao Pregoeiro ou por quaisquer outros meios (fax, correspondência, correio eletrônico, etc).

15.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão requisitar a disponibilização de acesso externo ao inteiro teor do processo
eletrônico por meio do e-mail: licitacoes@ssp.df.gov.br endereçado ao Coordenador de Licitações, Contratos e Convênios.

15.5. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após
o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente relatado ao Subsecretário e Administração Geral da SSPDF para a decisão
final no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 13, IV, e do art. 45, tudo do Decreto Federal nº 10.024/2019.

15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

15.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

16.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior, propondo sua homologação.

16.3. Constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

17. DA FORMALIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Da formalização

17.1.1. Após a adjudicação do objeto e a homologação da licitação, o(s) vencedor(es) serão convocados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de
Registro de Preços (ARP) visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra o Anexo IV ao Edital.

17.1.1.1. O prazo para assinar a Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela(s) Licitante(s) vencedora(s) durante o seu transcurso e
desde que ocorra mo�vo jus�ficado, aceita pela SSPDF.

17.1.1.2. Na assinatura da ARP será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser man�das pelo Licitante durante a vigência
da ata.

17.1.1.3. O(s) convocado(s) poderá(ão), a critério da Administração, assinar ARP diretamente no processo eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à Administração,
mediante prévio cadastro, a liberação para assinatura de usuário(s) externo(s) no SEI.

17.1.2. Se a(s) Licitante(s) vencedora(s) se recusar(em) a assinar a ARP ou não comprovar as condições de habilitação exigidas sem jus�fica�va por escrito, devidamente
fundamentada e aceita pelo Subsecretário e Administração Geral da SSPDF, o Pregoeiro:

17.1.2.1. Examinará, sem prejuízo da aplicação das sanções administra�vas previstas neste Edital e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as ofertas subsequentes e a
qualificação dos Licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital;

17.1.2.2. Definida a melhor proposta, após a negociação direta, declarará o Licitante vencedor para a posterior convocação para assinar a ARP.

17.1.2.3. A convocação das Licitantes remanescentes, na forma do subitem 17.1.2.1, observará a margem de preferência para as en�dades preferenciais (micro e
pequenas empresas).

17.2. Do cadastro reserva

17.2.1. Com fulcro no art. 11 do Decreto Distrital nº 39.103/2018, serão registrados na respec�va Ata os preços e quan�ta�vos dos Licitantes que aceitarem cotar o(s)
objeto(s) com preços iguais ao do Licitante vencedor, na sequência da classificação deste certame. O registro tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva,
conforme preceitua o art. 11, § 1º, do Decreto Distrital nº 39.103/2018.

17.2.1.1. A convocação para a manifestação para compor o cadastro reserva ocorrerá por meio do portal ComprasGovernamentais, em momento anterior à
homologação da licitação.

17.2.1.2. As empresas interessadas deverão se manifestar em campo próprio do sistema. A não manifestação no sistema, ou mesmo manifestações fora do campo
próprio do portal ComprasGovernamentais, implicará na não par�cipação no cadastro reserva.

17.2.1.3. Confirmada a par�cipação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação quando forem
convocadas para fornecer o objeto registrado.

17.2.1.4. As Licitantes componentes do cadastro reserva que não honrarem o compromisso de fornecimento assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela
Administração, estarão sujeitas à sanções previstas no Item 24 (DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS).

17.3. Da revisão dos preços registrados

17.3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), observados os termos do Decreto do Distrito Federal nº 39.103/2018.

17.3.2. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao(s) fornecedor(es), mediante
comunicação formal, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

17.3.3. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido e o gerenciador da Ata convocará os demais fornecedores do
cadastro reserva, caso existam, visando igual oportunidade de negociação.

17.3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
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17.3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a SSP poderá:

17.3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

17.3.4.2. Convocar os demais fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando igual oportunidade de negociação.

17.3.5. Não havendo êxito nas negociações a Administração deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

17.4. Do cancelamento

17.4.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

17.4.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

17.4.1.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

17.4.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

17.4.1.4. Sofrer sanção administra�va cunho efeito torne-o proibido de celebrar Contrato administra�vo com o Distrito Federal ou com a SSPDF.

17.5. Da u�lização por órgãos ou entes não par�cipantes

17.5.1. A SSPDF não autoriza a adesão de sua Ata de Registro de Preços.

17.6. Dos acréscimos quan�ta�vos da ARP

17.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 (art.
12, § 1º, do Decreto Distrital nº 39.103/2018).

17.7. Do Contrato oriundo da ARP

17.7.1. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 12,
§ 4º, Decreto Distrital nº 39.103/2018.

17.7.1.1. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 (art. 12, § 3º, do
Decreto Distrital nº 39.103/2018).

17.8. Da validade da ARP e do gerenciamento

17.8.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

17.8.2. A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Coordenação de Planejamento de Aquisições e Contratações, nos termos do Decreto nº 40.079/2019.

17.9. Das condições gerais

17.9.1. A existência de preços registrados não obriga a SSPDF a firmar aquisições e contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição ou contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igual condição.

17.9.2. Deverão estar incluídas no preço registrado, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação.

 

18. DO CONTRATO

18.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços (ARP), a(s) empresa(s) beneficiária(s) poderá(ão) ser convocada(s) para assinar o termo de Contrato, ou
re�rar documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação.

18.1.1. O convocado poderá, a critério da Administração, assinar o Contrato diretamente no processo eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à Administração,
mediante prévio cadastro, a liberação para assinatura de usuário externo no SEI.

18.1.2. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 18.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela Licitante
vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo Subsecretário de Administração Geral da SSPDF.

18.1.3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser man�das pelo Licitante durante toda a
vigência contratual.

18.2. O Contrato a ser assinado subordina-se ao Termo Padrão nº 07/2002, em conformidade com o Decreto 23.287 de 17/10/2002 do Distrito Federal, que segue
como Anexo V a este Edital, e terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua assinatura.

18.2.1. A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no ar�go 57 da Lei nº 8.666/93.

18.3. Não será exigida garan�a contratual, visto que se trata de Contrato de aquisição de bens.

18.4. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es�pulados no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

18.5. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido ao Executor de Contrato ou ao Presidente da Comissão Executora do
Contrato, a quem caberá análise do pedido e encaminhamento ao Subsecretário de Administração Geral da SSPDF a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, outro Licitante poderá
ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o Decreto Distrital nº 26.851/2006.

18.7. Este Edital, o Termo de Referência e seus anexos e a proposta de preços apresentada pela licitante vencedora farão parte integrante do Contrato.

18.8. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, legais e regulamentares.

18.9. Será designado um Executor, ou uma Comissão Executora de Contrato, que terá as atribuições con�das na Lei 8.666/1993 e no Decreto Distrital nº 32.598/2010, a
quem caberá a fiscalização e acompanhamento da obra nos termos do Edital, Projeto Básico e seus anexos.

 18.10. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor total inicial atualizado do Contrato que se fizerem
necessários, observado o percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes, na forma do art. 65,
§§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.

18.11.  Incumbirá à SSPDF providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus eventuais termos adi�vos no Diário Oficial do Distrito Federa
(DODF).

18.12. Cons�tui obrigação da Contratada e do Contratante o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no Termo de Referência (Anexo I) do presente
Edital.

 

19. DO REAJUSTE

19.1. Os preços rela�vos ao futuro Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.

 

20. DOS ADITAMENTOS CONTRATUAIS

20.1. As alterações das especificações dos Contratos oriundos da ARP, para melhor adequação técnica aos obje�vos da contratação, a pedido da SSPDF, desde que não
decorrentes de erros ou omissões por parte da CONTRATADA, serão processados por meio de termo adi�vo, observados os limites previstos no item 18.11 deste Edital
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(§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93).

20.1.1. As eventuais modificações de tratam o item 20.1, condicionam-se à elaboração de jus�fica�va prévia, devidamente aceita pelo Subsecretário de Administração
Geral da SSPDF.

20.2. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de
dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respec�vo valor contratado, dispensam a celebração de aditamento, podendo ser processadas por meio de
apos�la.

 

21. DA FISCALIZAÇÃO

21.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização da autoridade encarregada de acompanhar a execução do objeto desta licitação, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às exigências formuladas dentro das prescrições legais.

21.2. A fiscalização da Contratante não eximirá, em hipótese alguma, a Contratada de quaisquer outras fiscalizações de órgãos oficiais, quanto às obrigações tributárias,
fiscais, trabalhistas e demais que se fizerem necessárias.

21.3. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da
Administração Contratante ou de seus agentes e prepostos.

21.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Edital, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a SSPDF.

21.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por executor de contrato da Administração, especialmente designado, ao qual compe�rá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, permi�da a contratação de terceiros para assis�-lo e subsidiá-lo de informações
per�nentes a essa atribuição;

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos e condições previstas no Termo de Referência (Anexo I ao Edital), no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias
corridos,  no Anexo I da SSPDF, localizado no Setor de Garagens Oficiais Norte- SGON, Quadra 05, Lote 23/795, Asa Norte, Brasília/DF, telefone 3441-8628 no horário
das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira ou no Complexo Penitenciário da Papuda, Brasília/DF, situado na Rodovia DF – 465, KM 04, Fazenda Papuda, CEP
71.686-670, no horário das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira.

22.2. A entrega deverá ocorrer em dia de expediente da SSPDF, nos horários acima estabelecidos, a depender do local de entrega.

22.3. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da
seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) material(is) ou equipamento(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

b) DEFINITIVAMENTE, após verificação de que o material entregue possui todas as caracterís�cas consignadas neste Edital, no que tange a quan�dade solicitada e
qualidade do produto especificada no Edital.

22.4. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

22.5. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do material/equipamento, nem é�co-profissional pela perfeita
execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

22.6. Se a Licitante vencedora deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo estabelecido sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital e no
Decreto Distrital nº 26.851/2006.

 

23. DO PAGAMENTO

23.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão
Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

b) Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11.5.90;

c) Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que
poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do site www.fazenda.df.gov.br.

23.1.1. Para as comprovações elencadas no item 23.1, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeito de nega�va.

23.1.2. Os documentos elencados no item 23.1 poderão ser subs�tuídos, no todo ou em parte, pelo SICAF.

22.1.3. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 00.394.718.0001/00.

22.1.3.1.As Notas Fiscais emi�das com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item 23.2, não serão aceitas.

23.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições
de liquidação de pagamento.

23.2.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz
e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

23.1.2.1. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item 23.3.1, in fine), serão devolvidas pela
Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

23.3. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
devidamente escoimados das causas que mo�varam a rejeição.

23.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação
até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121/2016).

23.5. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

23.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

23.7. Os pagamentos, pela SSPDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em
nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

23.7.1. Excluem-se das disposições do item 23.8:

a) os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.fazenda.df.gov.br/
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c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste
ente federado.

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital de Pregão Eletrônico e do Contrato dele decorrente, em face do disposto no art. 49 do
Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, ensejará a aplicação de penalidade que obedecerá às normas estabelecidas no Decreto
Distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores (Anexo VI ao Edital).

24.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no Edital (Anexo VI) e no Contrato realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao Licitante/adjudicatário.

24.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A SSPDF poderá, na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital que possam interferir no andamento do processo ou influir na formulação
da proposta, adotar uma das seguintes providências:

a) adiamento ou suspensão da licitação;

b) revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou

c) alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste Edital, e, caso seja necessário, o estabelecimento de nova data para a
realização da licitação.

25.1.1. A anulação da licitação induz à do Contrato.

25.1.1.1. A anulação da licitação por mo�vo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

25.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

25.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, observar-se-á o que se segue:

25.4.1. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;

25.4.2. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na SSPDF.

25.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da Licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a
aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública do Pregão.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. A critério do Pregoeiro, o prazo de 2 (duas) horas para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se
julgar necessário.

25.8. O Licitante é o responsável pela fidelidade e legi�midade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele con�das implicará a imediata desclassificação do proponente que o �ver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

25.9. A simples apresentação de documentação não envolve qualquer compromisso de contratação por parte da Administração, importando, porém, para o Licitante a
irrestrita e irretratável aceitação das condições de qualificação e dos termos deste Edital.

25.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e também na página da SSPDF
(www.ssp.df.gov.br/licitacoes ).

25.11. O inteiro teor do processo eletrônico está disponível para vista aos interessados por meio de disponibilização de acesso externo no SEI (serviço eletrônico de
informações).

25.11.1. O pedido de vista deverá ser encaminhado à Subsecretaria de Administração Geral através do e-mail licitacoes@ssp.df.gov.br.

25.12. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Pregoeiro, no endereço eletrônico mencionado neste Edital, item 4, através do fone xx-(61)
3441-8814/8824 ou diretamente na Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios – SAM, Quadra “A”, Bloco “A”, CEP 70620-000, Brasília/DF.

25.13. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais
resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.

25.14. As Licitantes deverão comprovar, caso cabível, o atendimento da Lei Distrital nº 4.652/2011, que cria, no âmbito do DF, o Programa de Valorização Profissional
junto aos apenados em regime semiaberto e aos egressos do Sistema Penitenciário.

 

26. ANEXOS

26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.1.1 ANEXO I – Termo de Referência;

26.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;

26.1.3. ANEXO III – Declaração de Sustentabilidade Ambiental (art. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012);

26.1.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

26.1.5. ANEXO V – Minuta de Contrato de Aquisição de Bens (entrega integral);

26.1.6. ANEXO VI – Decreto Distrital nº 26.851/2006 – regulamento de penalidades do DF.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031,
de 12 de dezembro de 2012 (DODF 252, de 13/12/2012).

 

 

Subsecretário de Administração Geral

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ssp.df.gov.br/licitacoes
mailto:licitacoes@ssp.df.gov.br


07/05/2020 SEI/GDF - 39771571 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=46263384&infra_sist… 12/26

 

 

 

 

ANEXO I AO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO DE BEM COMUM

 

 

PROCESSO SEI-GDF Nº: 00050-00039213/2019-63

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52

REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO: Fornecimento Integral (de uma só vez).

 

 

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para futura aquisição de mobiliário, para atender demandas da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal no
aparelhamento dos novos Centros de Detenção Provisória : CDP1, CDP2, CDP3, e CDP4;  que são compostos por: Dois Módulos de Recepção e revista, Dois Módulos de
Administração, Dois Módulos de Saúde,  Dezesseis Módulos de Vivência, Cinco Guaritas, Quatro Reservatórios de água, e reposição de equipamentos do Centro Integrado
de Observação de Brasilia-CIOB, conforme especificações, quan�ta�vos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

2.1. O presente termo de referência foi planejado e elaborado com fundamentos nos seguintes disposi�vos legais:

2.1.1. Lei nº 7.210/1984, que ins�tui a Lei de Execução Penal;

2.1.2. Lei nº 8.078/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor;

2.1.3. Lei nº 8.666/1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, ins�tui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
outras providências;

2.1.4. Lei nº 10.520/2002, que ins�tui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal,
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências;

2.1.5. Lei Complementar nº 123/2006, que ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera disposi�vos das Leis nº 8.212 e
nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14
de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e nº 9.841, de 5 de outubro de 1999;

2.1.6. Decreto federal nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal, recepcionado no
âmbito da administração direta e indireta do Distrito Federal, por meio do Decreto distrital nº 40.205/2019;

2.1.7. Decreto Federal nº 7.174/2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de informá�ca e automação pela administração pública federal, direta
ou indireta, pelas fundações ins�tuídas ou man�das pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União;

2.1.8. Decreto Federal nº 9.412/2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação de trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

2.1.9. Lei Distrital nº 4.611/2011, que regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as Leis Complementares nº 127, de 14 de
agosto de 2007, e nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e dá outras providências;

2.1.10. Lei Distrital nº 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo
Distrito Federal;

2.1.11. Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser
pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências;

2.1.12. Lei Distrital nº 6.112/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a
Administração Pública do Distrito Federal, alterada pela Lei Distrital nº 6.176/2018;

2.1.13. Decreto Distrital nº 23.287/2002, que aprova modelo de Termos-Padrão e serem u�lizados no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências;

2.1.14. Decreto Distrital nº 23.460/2002, que regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, ins�tuída
pela Lei Federal nº 10.520/2002;

2.1.15. Decreto Distrital nº 25.966/2005, que ins�tui o e-Compras, Sistema de Controle e Acompanhamento de Compras e Licitações e Registro de Preços do
Distrito Federal, e dá outras providências (especificamente o art. 7º deste Decreto);

2.1.16. Decreto Distrital nº 26.851/2006, que regulamenta a aplicação de sanções administra�vas previstas na Lei nº. 8.666/1993;

2.1.17. Decreto Distrital nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá
outras providências;

2.1.18. Decreto Distrital nº 32.767/2011, que dispõe sobre a regulamentação para a movimentação dos recursos financeiros alocados à “Conta Única” do Tesouro
do Distrito Federal, e dá outras providências;

2.1.19. Decreto Distrital nº 33.608/2012, que exclui do regime de centralização das licitações de compras, obras e serviços de que trata o art. 2º da Lei nº 2.340,
de 12 de abril de 1999, os procedimentos licitatórios de interesse da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, e dá outras providências;

2.1.20. Decreto Distrital nº 35.592/2014, que regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais previsto na Lei nº 4.611/2011, estabelece regras para a elaboração do Plano Anual de Contratações Públicas para
ampliação da par�cipação das denominadas en�dades preferenciais, e dá outras providências;

2.1.21. Decreto distrital nº 39.453/2018, que regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em compras e contratações de
bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal;

2.1.22. Portaria nº 514/2018/SEEC, que regulamenta os procedimentos administra�vos básicos para realização de pesquisa de preços na aquisição de bens e
contratação de serviços em geral na forma do Decreto Distrital nº 39.453, de 14 de novembro de 2018;

2.1.23. Decreto Distrital nº 36.520/2015, que estabelece diretrizes e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a Administração Direta e Indireta
do Distrito Federal e dá outras providências;

2.1.24. Decreto Distrital nº 37.121/2016, que dispõe sobre a racionalização e o controle de despesas públicas no âmbito do Distrito Federal;

2.1.25. Decreto Distrital nº 37.667/2016, que dispõe sobre a contratação de bens e serviços de Tecnologia da Informação no âmbito da Administração Direta e
Indireta do Distrito Federal, e dá outras providências;
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2.1.25.1. Decreto distrital n° 39.103/2018, que regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, o Sistema de Registro de Preços e dá outras providencias;

2.1.26. Decreto distrital nº 39.860/2019, que dispõe sobre a proibição de par�cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação, execução de obra ou
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários agentes públicos de órgãos ou en�dades da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito
Federal contratante ou responsável pela licitação;

2.1.27. Portaria nº 356/2019/SEEC, que estabelece os procedimentos de verificação previstos no art. 5º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

2.1.28.  Portaria nº 247, de 07/09/2019, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, que aprova o manual do Imposto de Renda Re�do na Fonte, de
�tularidade do Distrito Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988.

2.1.29. Decreto distrital nº 40.079/2019, que aprova o Regimento Interno da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

 

3. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO

3.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, DO INTERESSE PÚBLICO E ADMINISTRATIVO

3.1.1. Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, órgão de direção superior da administração direta, subordinada diretamente ao Governador
do Distrito Federal, tendo como competência propor e implementar a polí�ca de segurança pública no Distrito Federal, devidamente estabelecido pelo Governador do
Distrito Federal, devendo planejar, coordenar, integrar e supervisionar o emprego operacional dos órgãos que compõem o Sistema de Segurança Pública do Distrito
Federal.

3.1.2. Visando alcançar esse obje�vo a SSP vem buscando, de forma racional e persistente, obter melhor emprego de seus recursos, procurando a�ngir a eficácia
e eficiência de suas ações, onde constatou-se que a presente aquisição é imprescindível para cumprimento da missão.

3.1.3. A aparelhamento e a modernização dos órgãos de segurança pública são de vital importância para que o Estado desempenhe sua função cons�tucional de
promoção da segurança pública.

3.1.4. As aquisições se jus�ficam-se pela necessidade de atender às demandas de setores da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, em
especial os 4 (quatro) novos Centros de Detenção Provisória : CDP1, CDP2, CDP3, e CDP4, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, que se encontram em construção e
com previsão de inauguração no mês de abril de 2020, bem como de subs�tuição de mobiliários inservíveis.

3.1.5. O quan�ta�vo es�mado para o registro de preços foi es�pulado com base em análise de mobiliário existente e no levantamento de unidades que ainda
possuem os padrões an�gos de mobiliário.

3.1.6. Assim, a pretensa aquisição jus�fica-se pela necessidade expressa, através das solicitações e argumentos apresentados e anexadas ao processo, dos
diversos setores que serão atendidos pela Secretaria de Estado de Segurança Pública Distrito Federal.

3.1.7. Dessa forma caracteriza-se o interesse público e administra�vo da aquisição dos bens comuns almejado por esta Administração.

3.1.8. Em relação aos CDPs, esse Registro de Preços está sendo elaborado de forma subsidiária, para somente ser u�lizado em caso de restar não concluída a
contratação da cogestão dos quatro novos estabelecimentos penais, objeto de instrução em processo SEI específico.

 

3.2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO SER AQUISIÇÃO DE BEM COMUM E DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

3.2.1. Por tratar de aquisição de complexidade baixa, que pode ser operacionalizado por técnicas de amplo conhecimento do mercado, a aquisição almejada
pode ser enquadrada como aquisição de bem comum, a exemplo do que se verifica em outras aquisições similares, inclusive desta SSP, portanto a seleção neste certame
também poderá ser realizada por meio de licitação na modalidade de Pregão na forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Distrital nº 23.460/2002 e
do Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo DF por meio do art. 1º do Decreto Distrital 40.205/2019;

3.2.2. Sendo assim, a modalidade de pregão eletrônico poderá propiciar a aquisição adequada ao atendimento das necessidades da SSP/DF, uma vez que será
possível comparar obje�vamente as especificações das propostas que serão apresentadas com as especificações con�das neste Termo de Referência, e, após tal cotejo, e
tendo como critério de julgamento o menor preço, não haverá comprome�mento da qualidade mínima desejada, visto que as propostas que não possuírem
especificações de acordo com o Edital serão desclassificadas, sendo man�das apenas as que possuírem;

3.2.3. É possível observar, diante das especificações con�das nos itens de 1 a 23 deste Termo de Referência que o objeto almejado possui padrões de
desempenho e qualidade obje�vamente definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a permi�r aos potenciais fornecedores do ramo de
a�vidade compa�vel com o objeto da licitação condições de ofertarem suas propostas, sendo possível a comparação obje�va das mesmas tendo como critério de
julgamento o menor preço sem comprome�mento da qualidade desejada, a exemplo das propostas que foram levantadas para balizamento de preços; logo vislumbra-se
para o presente certame a obediência ao disposto no art. 1º, caput, e Parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, podendo o objeto da licitação ser considerado aquisição de
bem comum, sendo portanto, aplicável a modalidade pregão em sua forma eletrônica, o que proporcionará à esta Administração a aquisição adequada ao atendimento
das necessidades almejadas no objeto deste certame.

3.2.4. A licitante poderá cotar quan�dade inferior ao quan�ta�vo con�do neste Termo, visando a ampliação da compe��vidade e
devendo obedecer o quan�ta�vo mínimo, quando exigível para preservar a economia de escala.

 

3.3. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DO OBJETO DO CERTAME EM GRUPOS

3.3.1. Este Termo em epígrafe foi elaborado com o parcelamento do objeto em grupos, haja vista tratar-se de registro de preços de futura aquisição de bens
permanentes (mobiliário), sendo que o objeto, necessita estar alinhado a forma �sica e funcionalidade, e que o parcelamento em itens poderia causar prejuízos à
aquisição almejada com objetos desalinhados. Ademais, em se tratando de grupo, as empresas ofertaram propostas mais vantajosas em razão do quan�ta�vo, ficando o
valor global economicamente mais viável;

3.3.2. O TCU se manifestou sobre o tema através da Súmula 247 - TCU/2007:

 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
obje�vo de propiciar a ampla par�cipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade ". (Grifo nosso).

 

3.3.3. Sopesando as inegáveis vantagens operacionais e logís�cas advindas com o agrupamento do objeto por grupos, em cotejo com a compe��vidade
necessária ao certame, entendeu-se não haver máculas ao procedimento. Assim, em que pese o disposto na Súmula 247 do TCU, transcrita acima, há que se ressaltar que
a licitação por itens é regra, e a licitação por grupos é a exceção, que, sendo plenamente legal, apenas prescinde de jus�fica�va plausível, conforme disposto pelo próprio
TCU, no acórdão nº 1167/2012-Plenário, TCU 000.431/2012-5, rel. Min. José Jorge, 16.5.2012;

3.3.4. Ainda no tocante à jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o Ministro José Jorge preleciona que "a adjudicação por grupo ou lote não pode ser �da,
em princípio, como irregular (...) a Súmula n" 247 do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por item e não por preço global, sempre que não haja prejuízo
para o conjunto ou perda da economia de escala". Nesse sen�do, entendeu o relator que não houve a alegada afronta à jurisprudência do TCU, ressaltando que "a
interpretação da Súmula/TCU 247 não pode se restringir à sua literalidade, quando ela se refere a itens. A par�r de uma interpretação sistêmica, há de se entender
itens, lotes e grupos", (grifo nosso) Acórdão 5134/2014-Segunda Câmara, TCU 015.249/2014-0, relator Ministro José Jorge, 23.9.2014.

3.3.5. No presente caso a divisão por grupos encontra respaldo por haver total correlação no processo produ�vo de cada item que o compõe, senão vejamos: 
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3.3.5.1. A aquisição se dará por agrupamento de móveis afins em 04 (quatro) grupos, para que reúnam as mesmas caracterís�cas de cor, tonalidade, design,
simetria, e outros de forma a manter  o maior grau de padronização e uniformização do objeto, a fim de garan�r um conjunto harmônico.

3.4. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.4.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, nos termos do Art. 3º, incisos I, II e IV, do Decreto Distrital nº 39.103/2018, tendo em vista que as
caracterís�cas da aquisição ensejam em contratações frequentes, conforme a demanda exigir, assim vejamos:

 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
I – quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida
ou em regime de tarefa;
IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.
 

3.5. JUSTIFICATIVA DA RESTRIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS, PESSOAS FÍSICAS NÃO EMPRESÁRIAS E DE SUBCONTRATAÇÃO

3.5.1. Não será permi�da a par�cipação de empresas consorciadas, coopera�vas, salvo as de consumo; e a subcontratação, uma vez que não há complexidade
para a aquisição do bem objeto do certame em tela, que jus�ficaria a permissão de empresas par�ciparem em consórcio ou a subcontratação de parcelas não relevantes
do objeto, o que jus�fica tal impedimento visto que a amplitude do objeto almejado ou a diversidade de elementos que o compõem não evidenciam dificuldade de o
objeto ser implementado por uma empresa para cada grupo;

3.5.2. Não é possível a par�cipação de pessoas �sicas não empresárias neste certame, uma vez que não possuem os requisitos mínimos indispensáveis para o
fornecimento do objeto deste Termo de Referência, não havendo como verificar a documentação de habilitação jurídica, fiscal e qualificação técnica, entre outras, por
não possuírem tais documentos, assim a minuta padrão do edital estabeleceu em seu item 2.1:

 

2.1. Poderão par�cipar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de a�vidade do objeto desta licitação que comprovem sua qualificação, na
forma indicada neste Edital:

 

3.6. JUSTIFICATIVA DO NÃO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

3.6.1. Considerando que o estabelecimento de cota reservada para en�dades preferenciais causará prejuízo para o conjunto do objeto deste certame, em
especial aos itens que compõem os grupos 01, 02, e 03 para que reúnam as mesmas caracterís�cas de cor, tonalidade, design, simetria, e entre outros, de forma a manter
o maior grau de padronização e uniformização do objeto, a fim de garan�r um conjunto harmônico, devendo ser observada a uniformidade, no que diz respeito ao
material, altura, espessura, estrutura, profundidade, forma de encabeçamento e outras caracterís�cas que forem necessárias à perfeita harmonia e acabamento dos
móveis, não será atendido o con�do no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c o arts. 23, § 1º, e 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011 e art. 8º do Decreto
Distrital nº 35.592/2014, deixando de ser estabelecida cota especial reservada às en�dades preferenciais (microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais), com exceção ao GRUPO 04 que será des�nado exclusivamente às en�dades preferenciais (MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS);

3.6.2. Considerando que a aquisição almejada não é de natureza divisível e que o estabelecimento de subcontratação compulsória para en�dades preferenciais
causará prejuízo para o conjunto do objeto deste certame; não será atendido o con�do no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c o art. 23, § 1º, e 27 da
Lei Distrital nº 4.611/2011 e art. 9º do Decreto Distrital nº 35.592/2014, deixando de ser estabelecida subcontratação compulsória para en�dades preferenciais
(microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais), conforme estabelecido no art. 9º, § 11, incs. II e III, do Decreto Distrital nº
35.592/2014, in verbis:

 

Art. 9º O instrumento convocatório poderá estabelecer a exigência de subcontratação compulsória de en�dades preferenciais até o limite de 30%
(trinta por cento) do valor do objeto.

§ 11 Não se aplicará a subcontratação compulsória:
II – quando for inviável, sob o aspecto técnico; e,
III – quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de forma devidamente jus�ficada.

 

3.7. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DE PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

3.7.1. Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental;

3.7.2. As empresas licitantes interessadas neste certame deverão se atentar quanto às obrigações estabelecidas no subitem deste Termo de Referência, que trata
DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL);

 

4. PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS DA AQUISIÇÃO (MODELO A SER SEGUIDO PELAS LICITANTES)

4.1. PLANILHA

 

ITENS CÓDIGO
CATMAT

U.
M. QTD ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS VALOR DE REF

ESTIMADO U

GRUPO 01

01 14273 Un. 10 CADEIRA ESPALDAR ALTO R$ 
02 151069 Un. 100 CADEIRA ESPALDAR ALTO BASE GIRATÓRIA COM REGULAGEM DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE OU SINTÉTICO R$ 
03 359281 Un. 60 CADEIRA ESPALDAR MÉDIO R$ 
04 14273 Un. 250 CADEIRA ESPALDAR BAIXO R$ 
05 14273 Un. 50 CADEIRA GIRATÓRIA ALTA PARA BALÇÃO EM COURVIN, COM DESCANSO DE PÉS E BRAÇOS. R$ 

06 151069 Un. 50 CADEIRA TIPO POLTRONA DE AUDITÓRIO EM COURVIN COM ASSENTO REBATÍVEL ATRAVÉS DE SISTEMA MECÂNICO ARTICULADO COM
PRANCHETA ESCAMOTEÁVEL. R$ 

07 20680 Un. 50 LONGARINA ESPALDAR MÉDIO 03 LUGARES R$ 
08 150506 Un. 144 CADEIRA FIXA ESPALDAR BAIXO, COM BRAÇOS. R$ 

GRUPO 02

09 108219 Un. 10 MESA GABINETE, FORMATO EM “L” MEDINDO APROXIMADAMENTE 1600 X 2400 X 730MM. R$ 
10 150104 Un. 50 MESA AUTOPORTANTE  FORMATO EM “L” MEDINDO APROXIMADAMENTE 1400 X 1400 X 730MM. R$ 
11 207257 Un. 250 MESA RETA COM PAINEL FRONTAL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1400 X 600MM. R$ 
12 150136 Un. 08 MESA DE REUNIÃO OVALADA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2400 X 1200 X730MM. R$ 
13 308194 Un. 20 MESA DE REUNIÃO REDONDA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1200MM DE DIÂMETRO. R$ 
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14 150030 Un. 30 MESA COM ESTRUTURA EM AÇO COM 4 CADEIRAS PARA REFEITÓRIO, MEDINDO 1400X800X740MM. R$ 
15 150030 Un. 250 GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS 400X500X600mm. R$ 
16 372953 Un. 50 ARMÁRIO BAIXO, MEDINDO 2200X500X730mm. R$ 
17 150481 Un. 20 ARMÁRIO ALTO, MEDINDO 800X500X1600mm. R$ 

GRUPO 03

18 446445 Un. 30 ARMÁRIO ALTO EM AÇO FECHADO,  DIMENSÕES: (A) 1930 x (L) 1035 x (P) 500 mm R$ 
19 14362 Un. 50 ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO EM AÇO COM 06 PORTAS, DIMENSÕES: (A) 1930 x (L) 1035 x (P) 500mm R$ 
20 150508 Un. 80 ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS,  DIMENSÕES: (A) 1980 x (L) 900 x (P) 500 mm R$ 
21 233816 Un. 24 ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL COM PRATELEIRAS REGULÁVEIS,   DIMENSÕES: (A) 1980 x (L) 900 x (P) 500 mm; R$ 
22 337669 Un. 120 ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS TIPO OFÍCIO PARA PASTAS SUSPENSAS, DIMENSÕES: (A) 1335 x (L) 470 x (P) 710 (mm) R$ 

GRUPO 04 (Reservado às ME e EPP)

23 14303 Un. 10 SOFÁ DE 02 LUGARES. R$ 

VALOR DE  REFERÊNCIA TOTAL ESTIMADO:

 

4.2. A licitante não poderá cotar quan�dade inferior ao quan�ta�vo con�do neste Termo, com a finalidade de assegurar a padronização do conjunto dos
objetos para que reúnam as mesmas caracterís�cas de cor, tonalidade, design, simetria, e entre outros;

4.3.  O valor de referência es�mado para as aquisições é de R$  , con�do na planilha compara�va de preços constante nos autos,apurado mediante pesquisa de
mercado e de preços pra�cados pela Administração, na seguinte classificação de despesas:

 

ITENS NATUREZA/ELEMENTO DE DESPESA VALOR ESTIMADO

 1 ao 23 44.90.52-42  

 

5. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS

5.1.  Os bens compreende as seguintes especificações mínimas aceitáveis:      

5.1.1. GRUPO 01 

5.1.1.1. ITEM 01: CADEIRA ESPALDAR ALTO

Apresentar para este item o cer�ficado da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO com a norma  NBR 13.962 (edição mais recente).

Cadeira giratória, com espaldar alto, com sistema de reclinação syncron, mecanismo a gás, com apóia-braços. Encosto de espaldar alto, reves�do com tecido sinté�co
courvin, com carenagem texturizada em polipropileno injetado de alta resistência a impactos. Reforço metálico estrutural para o encosto, estampado em chapa de aço
SAE 1020 com 2,65 mm de espessura, e estrutura de união do encosto e assento com regulagem de altura de 15 posições pré-definidas, confeccionada em lâmina de aço
SAE 1020 1/4” x 72 mm, ambos com tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi na cor preta de alta resistência a abrasão e impactos, com
secagem em estufa. Espuma anatômica de poliuretano de 50 mm de espessura, com densidade D40, injetada diretamente sobre concha interna de polipropileno,
injetada e 100% reciclável. Assento injetado em polipropileno, de alta resistência a fadiga e impactos, com espuma anatômica de poliuretano de 55 mm de espessura,
com densidade D40, colada sobre concha interna de polipropileno, injetada e 100 % reciclável, com borda frontal ligeiramente curvada para não obstruir a circulação
sangüínea. Reves�mento em tecido sinté�co. Mecanismo de reclinação através de sistema sincronizado na relação 2:1 composto de placa superior em chapa de aço SAE
1020 com 4 mm de espessura, para fixação do assento, e corpo em alumínio injetado, com tratamento an�corrosivo e an�ferruginoso por fosfa�zação e pintura
eletrostá�ca na cor preta. Sistema de reclinação com eixo horizontal e travamento do conjunto estofado em cinco posições e sistema de liberação do mecanismo �po
an�pânico. Regulagem de pressão da mola do sistema de reclinação com manípulo de empunhadura, injetada em polipropileno, e alavancas de acionamento do
mecanismo e sistema pneumá�co independentes, com manípulo injetado em polipropileno. Tubo central com mecanismo de regulagem de altura a gás e bucha
telescópica de acabamento em polipropileno. Coluna a gás confeccionada em aço SAE 1020 tubular com pintura epóxi à pó, resistente à corrosão, e com conificação 1º26’
na parte inferior para encaixe na base giratória. Haste central pressurizada, que propicia suavidade de amortecimento sem o uso de molas, curso de regulagem de 120
mm, confeccionada em aço SAE 1045 e com conificação 1º26’ na parte superior para encaixe no suporte de fixação do assento da cadeira. Bucha guia interna em POM
(Poli Oxi Me�leno), copolímero composto de alta dureza e rigidez e excelentes propriedades deslizantes. Resistência a esforços de pressão de até 300N. Base giratória,
com cinco hastes eqüidistantes, fabricadas em tubo de aço SAE 1020 25 x 25 x 2 mm sistema de fixação dos rodízios conformado por dobras e reforçadas com soldas para
aumentar a resistência às cargas está�cas sobre o assento. Hastes unidas por solda a tubo central fabricado em aço SAE 1020 57 x 3 mm. Reforçada por anel de
estruturação feita em aço SAE 1020 90 x 3 mm com tratamento an�corrosivo e an�ferruginoso por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi na cor preta de alta
resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa. Base reves�da por capa injetada em polipropileno de alta resistência a abrasão e impactos 100 % reciclável.
Rodízios vazados de duplo giro, injetado em material termoplás�co, com eixo central apoiado em esfera de rolamento de aço, duas rodas injetadas em termoplás�co com
50 mm de diâmetro. Apóia-braço em formato “T” com regulagem de altura em 5 posições diferentes, corpo injetado em material termoplás�co estruturado por alma de
aço e apóia-braço injetado em poliuretano com alma interna de reforço em termoplás�co. Fixação do braço à cadeira por meio de parafusos métricos. Acionamento da
regulagem de altura do braço através de botão, fixado ao lado externo frontal do corpo do braço.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Altura total: 100 a 112 cm

Altura do encosto: 68 cm 

Profundidade do assento: 48 cm

Largura do assento: 49 cm

Largura do Encosto: 39 cm

 

 

5.1.1.2. ITEM 02: CADEIRA ESPALDAR  ALTO  BASE  GIRATÓRIA  COM  REGULAGEM  DO  ENCOSTO

Apresentar para este item o cer�ficado da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO com a norma  NBR 13.962 (edição mais recente).

Conforme especificações minimas aceitável, a seguir: Cadeira com assento de  estrutura em madeira mul�laminada moldada anatomicamente ou injetado em
polipropileno, com espessura mínima de 12 mm. U�lizando lâminas de florestas renováveis e sustentáveis com alto grau de dureza e  espessura máxima de 2 mm,
intercaladas com cola cascamite a base de uréia-formol de baixa emissão; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC
(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m³, espessura mínima de 40
mm. Propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Largura mínima de 470 mm e profundidade da superficie do assento mínima
de 460 mm, no mínimo; Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do perfil de PVC,
proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos químicos. Reves�mento em courvin, na cor a definir. Encosto: Espaldar
médio, com largura mínima de 430 mm e extensão ver�cal mínima do encosto de 470 mm, no mínimo; Estrutura do encosto injetado/moldada anatomicamente, em
polipropileno copolímero natural, com espessura mínima de 10 mm, considerando as aletas de reforço. O estofamento em espuma injetada, com alta pressão, de
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poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de no mínimo
50 Kg/m³, espessura mínima de 40 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e
acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência
mecânica contra impacto e resistência a produtos químicos; Reves�mento em courvin. Estrutura e mecanismo: Suporte para encosto com regulagem de altura
confeccionado em tubo de aço ABNT 1008/1010 perfilado, secção oval medindo 18x43mm e espessura da parede de 1,5 mm, ou em chapa de aço vincada de espessura
de 6,35 mm e largura mínima de 75 mm, conforme, fosfa�zado e pintado com �nta pó epóxi. Possui em sua parte superior chapa de fixação confeccionada em chapa de
aço com furos para fixar na estrutura do encosto. Permite a regulagem ver�cal do encosto em relação ao assento num curso mínimo de 63 mm, por meio de sistema “UP
AND DOWN”, para cima e para baixo, com top de fim de curso sem a necessidade do uso de botões ou manípulos, a mola do sistema é confeccionada  em  aço.  Possui 
capa  de  proteção   injetada   em   polipropileno   natural texturizado; Mecanismo que permite a regulagem de altura/inclinação do encosto e altura e inclinação do
assento sincronizada com o encosto, estampado em chapa de aço com espessura mínima de 3 mm, fosfa�zado e pintado com �nta pó epóxi com camada de no mínimo
80µm. O mecanismo é dotado de “contato permanente” que permite regulagem de ângulos e altura do encosto, possui a parte traseira protegida por capa injetada em
polipropileno copolímero. O ângulo de inclinação do encosto é mínimo de 0° e máximo de 25°, acionado por uma única alavanca localizada na parte traseira direita do
mecanismo, o sistema de ar�culação do encosto é comandado por meio de molas confeccionadas em aço de 3 mm, no mínimo, de diâmetro e lâminas de aço com
1,00mm de espessura mínima O acionamento da regulagem de altura do assento será por meio de alavanca independente localizada na parte posterior à direita do
mecanismo na posição sentado. As alavancas são confeccionadas em aço com diâmetro de 8 mm e acabamento em polipropileno copolímero ou totalmente injetadas em
polipropileno de Engenharia. O mecanismo permite também a regulagem de altura do encosto com passo de 6 em 6 mm, curso total mínimo de 63 mm, através de um
sistema automá�co de regulagem confeccionado em bucha de nylon 6 com 30% de fibra de vidro; Coluna confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 1008/1010 - BFDQ
- 50,80 x 1,50 mm, com diâmetro externo de 28 mm, com conificação 1°26`16" inferior (Coluna) e superior (Pistão) e curso 130mm. Bucha guia do sistema giratório com
regulagem com 100 mm de altura, injetada em POM (Poli Oxi Me�leno - Poliacetal Copolímero), com ajuste H7 (0,02 mm) , material este de alta resistência ao desgaste e
com lubrificação própria permi�ndo maior facilidade na regulagem de altura e suavidade no movimento giratório; Pistão a gás provido de corpo metálico em tubo de aço
ø28mm e conificação 1°26'16", usinado em re�fica cilíndrica com tratamento cromado DIN 4550 classe 3, haste em aço cilíndrico com rolamento em aço e amortecedor
em PVC, acoplada a coluna através de anel elás�co. Fosfa�zada e pintada em �nta pó epóxi com camada de �nta da ordem de 80 a 120 µm. Capa telescópica de 03
estágios, injetada em polipropileno copolímero. Proporciona acabamento e proteção à coluna de regulagem, sendo também um elemento esté�co entre a base e o
mecanismo da cadeira. Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda durante o uso da cadeira. Estrutura confeccionada em
aço tubular quadrado ou semi oblongo  soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço NBR8269 SAE 1006/1010 BQ. A estrutura recebe tratamento de pré
pintura de desengraxe, decapagem, fosta�zação e em seguida pintadas com �nta pó epóxi com camada de aproximadamente 80 µm. A estrutura é reves�da com capa
injetada em polipropileno copolímero. Permite junção de rodízios ou sapatas plás�cas deslizantes por meio de ponteiras com encaixe de 11mm de diâmetro injetadas em
polipropileno. A base possui raio externo mínimo de 345mm (eixo central da base à extremidade da pata), raio ú�l mínimo de 325mm e altura mínima de 37mm. 05
Rodízios duplos com capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6, na cor preto Resistente à abrasão sem sofrer anormalidades; ESFERA: Aço SAE
1008/1010 com tratamento superficial cementado. HASTE: Aço SAE 1006/1008 com tratamento superficial zincado. ANEL: Aço SAE 1008/1010; com tratamento
superficial zincado. EIXO: Aço SAE 1008/1010; DIMENSIONAMENTO: Rodas com 50mm de diâmetro; Estrutura com 63mm de altura x 55mm de largura (dimensões
mínimas). Acabamento e pintura: A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, produzidas
em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips �po panela e arruelas de pressão. Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde
houver solda; Todas as peças metálicas u�lizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino,
decapagem ácida, refinador de sais de �tânio, fosfa�zação, passivação e secagem, sendo a úl�ma com água deionizada seguido de secagem, preparando a superficie para
receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi- pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor
preta acabamento fosco. Apresentar cer�ficado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 13.962 (edição mais recente), emi�do por cer�ficadora
acreditada pelo INMETRO; no cer�ficado deverão estar iden�ficados o fabricante e o modelo ofertado. Deverá apresentar foto e descrição do produto ofertado para
melhor análise. Cer�ficado de conformidade com a Norma ABNT NBR 15786:2010, emi�do pela própria ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra
empresa cer�ficadora também acreditada pelo Inmetro. As informações constantes no cer�ficado deverão ser suficientes para a correta iden�ficação do produto ou vir
acompanhado do seu respec�vo laudo de avaliação emi�do por laboratório acreditado pelo Inmetro; Laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho,
médico do trabalho ou Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do
Ministério do Trabalho; Apoia braços polipropileno e corpo do braço em polipropileno copolímero injetado texturizado na cor preta, fabricado em chapa ligação de aço
em “L” sem emendas em aço SAE 1020 com no mínimo 50,mm de largura e 6,20 mm de espessura, com 5 posições de regulagem de altura feita por botão injetado em
Poliamida 6, e regulagem de abertura lateral, devendo a fixação dos braços no suporte de reforço, será feita por chapa individual apoiada sobre toda a super�cie da
plataforma do assento, não sendo permi�do a fixação dos braços a concha do assento.

 

5.1.1.3. ITEM 03: CADEIRA ESPALDAR MÉDIO 

Apresentar para este item o cer�ficado da ABNTT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO com a norma  NBR 13.962 (edição mais recente).

Cadeira giratória, com espaldar médio, com sistema de reclinação syncron, mecanismo a gás, com apóia-braços. Encosto de espaldar médio, reves�do com tecido
sinté�co courvin, com carenagem texturizada em polipropileno injetado de alta resistência a impactos. Reforço metálico estrutural para o encosto, estampada em chapa
de aço SAE 1020 com 2,65 mm de espessura, e estrutura de união do encosto e assento com regulagem de altura de 15 posições prédefindas, confeccionada em lâmina
de aço SAE 1020 1/4” x 72 mm, ambos com tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi na cor preta de alta resistência a abrasão e
impactos, com secagem em estufa. com tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi na cor preta de alta resistência a abrasão e impactos,
com secagem em estufa. Espuma anatômica de poliuretano de 40 mm de espessura, com densidade D40, injetada diretamente sobre concha interna de polipropileno,
injetada e 100 % reciclável. Assento injetado em polipropileno, de alta resistência a fadiga e impactos, com espuma anatômica de poliuretano de 55 mm de espessura,
com densidade D40, colada sobre concha interna de polipropileno, injetada e 100 % reciclável, com borda frontal ligeiramente curvada para não obstruir a circulação
sangüínea. Reves�mento em tecido sinté�co. Mecanismo de reclinação através de sistema sincronizado na relação 2:1 composto de placa superior em chapa de aço SAE
1020 com 4 mm de espessura, para fixação do assento, e corpo em alumínio injetado, com tratamento an�corrosivo e an�ferruginoso por fosfa�zação e pintura
eletrostá�ca na cor preta. Sistema de reclinação com eixo horizontal e travamento do conjunto estofado em cinco posições e sistema de liberação do mecanismo �po
an�pânico. Regulagem de pressão da mola do sistema de reclinação com manípulo de empunhadura, injetada em polipropileno, e alavancas de acionamento do
mecanismo e sistema pneumá�co independentes, com manípulo injetado em polipropileno. Tubo central com mecanismo de regulagem de altura a gás e bucha
telescópica de acabamento em polipropileno. Coluna a gás confeccionada em aço SAE 1020 tubular com pintura epóxi à pó, resistente à corrosão, e com conificação 1º26’
na parte inferior para encaixe na base giratória. Haste central pressurizada, que propicia suavidade de amortecimento sem o uso de molas, curso de regulagem de 120
mm, confeccionada em aço SAE 1045 e com conificação 1º26’ na parte superior para encaixe no suporte de fixação do assento da cadeira. Bucha guia interna em POM
(Poli Oxi Me�leno), copolímero composto de alta dureza e rigidez e excelentes propriedades deslizantes. Resistência a esforços de pressão de até 300N. Base giratória,
com cinco hastes eqüidistantes, fabricadas em tubo de aço SAE 1020 25 x 25 x 2 mm sistema de fixação dos rodízios conformado por dobras e reforçadas com soldas para
aumentar a resistência às cargas está�cas sobre o assento. Hastes unidas por solda a tubo central fabricado em aço SAE 1020 57 x 3 mm. Reforçada por anel de
estruturação feita em aço SAE 1020 90 x 3 mm com tratamento an�corrosivo e an�ferruginoso por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi na cor preta de alta
resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa. Base reves�da por capa injetada em polipropileno de alta resistência a abrasão e impactos 100 % reciclável.
Rodízios vazados de duplo giro, injetado em material termoplás�co, com eixo central apoiado em esfera de rolamento de aço, duas rodas injetadas em termoplás�co com
50 mm de diâmetro. Apóia-braço em formato “T” com regulagem de altura em 6 posições com corpo injetado em polipropileno de alta resistência a impacto e a abrasão
e apóia-braço injetado em poliuretano com alma de aço. Acionamento da regulagem de altura através de botão de apertar, fixado ao assento da cadeira por meio de
parafuso M6.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Altura total: 100 a 106 cm

Altura do encosto: 58 cm

Profundidade do assento: 48 cm

Largura do assento: 49 cm

Largura do encosto: 39 cm
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5.1.1.4. ITEM 04: CADEIRA ESPALDAR BAIXO  

Apresentar para este item o cer�ficado da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO com a norma  NBR 13.962 (edição mais recente).

Encosto de espaldar baixo com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 50mm de espessura, densidade D55, indeformável, ignífuga, reves�da com tecido
sinté�co courvin, sem costura aparente, de alta resistência a impactos, concha interna em polipropileno injetado, 100% reciclável e carenagem texturizada em
polipropileno injetado de alta resistência a impactos.Assento com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 50mm de espessura, densidade D55, indeformável,
ignífuga, e concha interna de compensado mul�laminado de 12mm de espessura com borda frontal ligeiramente curvada no assento para não obstruir a circulação
sangüínea. Reves�do com tecido sem costura aparente, sinté�co de alta resistência, carenagem texturizada em polipropileno injetado de alta resistência a impactos e
abrasão com bordas arredondadas para proteção do estofado e 100% reciclável. Back System de 3 alavancas confeccionado em chapa de aço SAE 1006/1010 - FQ com
3mm, fosfa�zado e pintado com �nta pó epóxi na cor preta, permite regulagem de inclinação do assento e encosto por meio de alavancas independentes, A regulagem
de inclinação do encosto mínima é de –1° e máxima de 22° em relação à posição ver�cal do encosto e do assento mínima de 2° e máxima de – 8° em relação à posição
horizontal do assento. Permite regulagem de altura do encosto com curso de 75mm, ou 7 posições, através de sistema de bucha de nylon 6 com 30% fibra de vidro.
Sistema de ar�culação do encosto u�liza molas confeccionadas em aço classe B com 5mm de diâmetro e lâminas de aço SAE 1006/1010 BF com 1,20mm de espessura.
Coluna a gás confeccionada em aço SAE 1020 tubular com pintura epóxi à pó, resistente à corrosão, e com conificação 1º26’ na parte inferior para encaixe na base
giratória. Haste central pressurizada, que propicia suavidade de amortecimento sem o uso de molas, curso de regulagem de 90 mm acionada por alavanca independente,
confeccionada em aço SAE 1045 e com conificação 11/2012 1º26’ na parte superior para encaixe no suporte de fixação do assento da cadeira. Bucha guia interna
em POM (Poli Oxi Me�leno), copolímero composto de alta dureza e rigidez e excelentes propriedades deslizantes. Resistência a esforços de pressão de até 300N. Base
giratória injetada em Poliamida 6.6 com carga de fibra de vidro na cor preta, com cinco hastes eqüidistantes, reforçadas com aletas estruturais para aumentar a
resistência à cargas está�cas aplicadas. Encaixe do pistão de regulagem de altura da cadeira através do sistema de cone Morse. Rodízios de duplo giro, corpo e rodas com
Ø 60 mm, 100% em Nylon 6.6. Eixo central em aço SAE 1020 conformado a frio e apoiado em pista de esfera de rolamento de aço carbono, fixados a base através de anel
de pressão conformado em aço.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Altura total: 93 a 100 cm

Altura do Encosto: 410 cm

Profundidade total: 55 cm

Altura do assento: 40 a 50 cm

 

Largura do assento com braço: 63 a 67 cm

 

5.1.1.5. ITEM 05: CADEIRA GIRATÓRIA ALTA PARA BALÇÃO EM COURVIN, COM DESCANSO DE PÉS E BRAÇOS 

Apresentar para este item o cer�ficado da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO com a norma  NBR 13.962 (edição mais recente).

Conforme especificações minimas aceitável, Encosto de espaldar médio, com estrutura injetada em Nylon de alta resistência à fadiga e impactos, 100%
reciclável, reves�da com tecido sinté�co courvin, e apoio lombar móvel ajustável conforme usuário, na parte posterior do encosto. Assento com espuma anatômica em
poliuretano laminado, de 50 mm de espessura, densidade D55, indeformável, ignífuga, e concha interna de compensado mul�laminado de 14 mm de espessura.
Reves�do com tecido sinté�co de alta resistência, carenagem texturizada em polipropileno injetado de alta resistência a impactos e abrasão com bordas arredondadas
para proteção do estofado e 100% reciclável. Mecanismo de reclinação da cadeira com regulagem de tensão por meio de mola helicoidal e manípulo injetado em
polipropileno, fixada ao assento através de chapa de aço estampada SAE 1020 e porcas de garras estampadas em aço carbono galvanizadas e parafusos. Mancal
estampado em aço SAE 1020 com tratamento superficial an�oxidante e acabamento em pintura epóxi. Mecanismo composto por carenagem protetora em polipropileno
injetado. Regulagem de reclinação em 1 A B Base NY NY Medida Máx. e Mín. 795 a 695 1240 a 1140 MT 060/07 – 08/05/2019 17 de 31 posições, comandadas por uma
única alavanca, localizada abaixo do assento, á direita do usuário, e produzida em barra de aço redonda de e manípulo de empunhadura injetado em polipropileno, a
mesma alavanca podemos regular a altura da cadeira em indefinidas posições. Coluna a gás confeccionada em aço SAE 1020 tubular com pintura epóxi a pó, e com
conificação 1°26’ na parte inferior para encaixe na base giratória. Haste central pressurizada, que propicia suavidade de amortecimento sem o uso de molas, curso de
regulagem de 110mm, confeccionada em aço SAE 1045 e com conificação �po Morse (1°26’) na parte superior para encaixe no suporte de fixação do assento da cadeira.
Bucha guia interna em POM (Poli Oxi Me�leno), copolímero composto de alta dureza e rigidez e excelentes propriedades deslizantes. Resistência a esforços de pressão de
até 300 N. Base giratória injetada em nylon poliamida 6.6 com carga de fibra de vidro na cor preta, com 5 hastes equidistantes a 72° e raio de 325 mm, reforçadas com
aletas estruturais para aumentar a resistência à cargas está�cas aplicadas. Encaixe do pistão de regulagem de altura da cadeira através do sistema de cone Morse. Sapata
baseflex confeccionada em polipropileno, com eixo central em aço SAE 1020 conformado a frio, fixados a base através de anel de pressão conformado em aço. Apoio para
os braço, aplicação de polipropileno com 35% de fibra de vidro. Sistema de união do encosto com assento, através de estrutura injetada em Nylon de alta resistência à
fadiga e impactos, fixado através de parafusos.

 

5.1.1.6. ITEM 06: CADEIRA TIPO POLTRONA DE AUDITÓRIO

Apresentar para este item o cer�ficado da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO com a norma NBR 15878 (edição mais recente).

Estofados reves�dos em tecido sinté�co 100% poliéster, de alta resistência à tração, rasgamento, esgarçamento, solidez a luz e não reagente a manchas; espuma em
poliuretano injetado, densidade D50, indeformável, moldada anatomicamente para proteção da região lombar, com conchas em madeira laminada e prensada de alta
resistência com 15mm de espessura para padrão e 18mm para de obeso, moldada a quente e borda frontal ligeiramente curvada no assento, a fim de evitar a obstrução
da circulação sangüínea nos membros inferiores de acordo com NR17. Capas para assento e encosto com alta resistência a impactos e abrasão, injetadas em
polipropileno (termoplás�co) na cor preta totalmente reciclável, com local pré-definido para fixação de iden�ficação de numeração de poltronas. Sistema de absorção
acús�ca através de ori�cios incorporados às carenagens de assento e encosto fazendo com que o índice de reverberação baixe consideravelmente, adequando-se às
exigências de ambientes com baixo nível de ruídos. Sistema mecânico de basculamento, com reba�mento simultâneo do assento e encosto, através de mola de torção
com arame de Ø 4mm e sistema de �rantes metálicos ar�culados. Fixação dos mecanismos de união do assento com o encosto, através de porcas de garra fixadas às
conchas e parafusos M6. Todos os componentes ar�culáveis são envoltos em nylon com carga de fibra, o que permite um perfeito funcionamento das ar�culações sem
ocasionar ruído e desgaste. Estrutura lateral da poltrona, u�lizada para o início ou final de fileiras, confeccionada em tubo de aço elíp�co SAE 1010/1020 medindo 20 x 45
x 1,5mm, com tratamento an�-corrosivo e an�-ferruginoso por fosfa�zação, inclusive no interior dos tubos para evitar corrosão do material e acabamento de �nta em pó
“Sistema Híbrido” através de aplicação eletrostá�ca na cor preta, de alta resistência à abrasão e impactos, com secagem em estufa à 250ºC. Sapata em chapa de aço SAE
1010/1020 com 1,9mm de espessura estampado e com tratamento an�-corrosivo e an�-ferruginoso por fosfa�zação com pintura “Sistema Híbrido” na cor preta de alta
resistência a abrasão e impactos. Carenagem lateral injetada em polipropileno (termoplás�co) na cor preta totalmente reciclável, com local pré-definido para fixação de
iden�ficador de fileiras. Sistema de absorção acús�ca através de ori�cios incorporados às carenagens laterais das estruturas, fazendo com que o índice de reverberação
baixe consideravelmente, adequando-se às exigências de ambientes com baixo nível de ruídos. Apóia-braço basculante, quando com prancheta, e em três opções de
material:  integral Skin (poliuretano) com alma de aço, com bordas arredondadas e fixadas à lateral através de parafuso M5. Prancheta Escamoteável, embu�da no Pé
quando fechada, confeccionada em chapa de aço com 1/8  de espessura e mecanismo ar�culável para basculamento e reba�mento em aço trefilado com tratamento
an�-corrosivo e an�-ferruginoso por fosfa�zação, e acabamento de �nta em pó “Sistema Híbrido” através de aplicação eletrostá�ca na cor preta, de alta resistência à
abrasão e impactos, com secagem em estufa à 250ºC. Estrutura central u�lizada no meio das fileiras, confeccionada em tubo de aço elíp�co SAE 1010/1020 medindo 20 x
45 x 1,5mm, com tratamento an�-corrosivo e an�-ferruginoso por fosfa�zação, inclusive no interior dos tubos para evitar corrosão do material e acabamento de �nta em
pó “Sistema Híbrido” através de aplicação eletrostá�ca na cor preta, de alta resistência à abrasão e impactos, com secagem em estufa à 250ºC, com carenagem lateral em
termoplás�co injetado na cor da estrutura. Sapata em chapa de aço SAE 1010/1020 com 1,9mm de espessura estampado e com tratamento an�-corrosivo e an�-
ferruginoso por fosfa�zação com pintura “Sistema Híbrido” na cor preta de alta resistência a abrasão e impactos. Carenagem lateral injetada em polipropileno
(termoplás�co) na cor preta totalmente reciclável. Sistema de absorção acús�ca através de ori�cios incorporados às carenagens laterais das estruturas, fazendo com que
o índice de reverberação baixe consideravelmente, adequando-se às exigências de ambientes com baixo nível de ruídos. Apóia-braço basculante, quando com prancheta,
e em três opções de material:integral Skin (poliuretano) com alma de aço, com bordas arredondadas e fixadas à lateral através de parafuso M5. Prancheta Escamoteável
embu�da no Pé quando fechada, confeccionada em chapa de aço com 1/8” de espessura e mecanismo ar�culável para basculamento e reba�mento em aço trefilado
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com tratamento an�-corrosivo e an�-ferruginoso por fosfa�zação, e acabamento de �nta em pó “Sistema Híbrido” através de aplicação eletrostá�ca na cor preta, de alta
resistência à abrasão e impactos, com secagem em estufa à 250ºC.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Altura total: 90 cm

Profundidade total aberta: 64 cm

Altura do assento: 43cm

Largura total com braços: 56 cm

Altura do braço/piso: 62 cm

 

ITEM 07: LONGARINA ESPALDAR MÉDIO 03 LUGARES: 

Longarina de 3 lugares, com apóia-braços, com suporte de fixação em chapa de aço SAE 1020 com 4,25 mm de espessura, com pintura em epóxi na cor preta. Encosto de
espaldar médio e assento unidos por meio de estrutura em aço SAE 1020 de              5/16” x 63,5 mm. Carenagem modelada por sopro feita em PEAD ou de melhor
qualidade. Estofamento reves�do em tecido sinté�co de alta resistência à tração, rasgamento, esgarçamento, solidez à luz e não reagente à manchas; espuma anatômica
fabricada em poliuretano injetado, de 70 mm de espessura, densidade D55, indeformável, ignífuga com conchas injetadas em polipropileno com alma interna de aço SAE
1010/20 1/2” x 1/8” de alta resistência. Borda frontal ligeiramente curvada no assento para não obstruir a circulação sangüínea e carenagem para assento e encosto
injetada em polipropileno de alta resistência a impacto e material reciclável. Estrutura com longarina horizontal em tubo de aço SAE 1020 40 x 50 x 1,20 mm, com
tratamento an�corrosivo e an�ferruginoso por fosfa�zação e com pintura epóxi na cor preta de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa, colunas
ver�cais e pés em tubo de aço SAE 1020     30 x 50 x 1,2 mm, com ponteiras e sapatas niveladoras com diâmetro de 50 mm e injetadas em polie�leno de alta resistência a
abrasão. Fixação dos estofados à longarina através de chapa de aço SAE 1020 estampada com 3 mm de espessura soldada a um suporte em formato de “U” feito em aço
SAE 1020 com 3 mm de espessura que encaixa na longarina e é fixado a par�r de parafuso sextavado M8x50 mm. Apóia-braço em formato curvo �po sete sem regulagem
de altura com bordas arredondadas, injetado em polipropileno reciclável de alta resistência a impacto e abrasão. Com chapa dobrada em formato “L” fixada no braço com
parafuso M6x30 cabeça sextavada.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Altura total: 80 cm

Profundidade total: 61 cm

Altura do assento: 45 cm

Largura total com braço: 163 cm

 

ITEM 08:               CADEIRA FIXA ESPALDAR BAIXO, COM BRAÇOS: 

Apresentar cer�ficado da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO com a norma  NBR 13.962 (edição mais recente);

Conforme especificações minimas aceitável, a seguir: Encosto de espaldar médio, reves�do com tecido sinté�co, com carenagem texturizada em polipropileno injetado
de alta resistência a impactos. Reforço metálico estrutural para o encosto, estampada em chapa de aço SAE 1020 com 2,65 mm de espessura, e estrutura de união do
encosto com assento, fixa, sem regulagem de altura, confeccionada em lâmina de aço SAE 1020   1/4” x 72 mm, ambos com tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e
acabamento em pintura epóxi na cor preta de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa. Espuma anatômica de poliuretano de 50 mm de espessura,
com densidade D40, injetada diretamente sobre concha interna de polipropileno, injetada e 100 % reciclável. Assento injetado em polipropileno, de alta resistência a
fadiga e impactos, com espuma anatômica de poliuretano de 55 mm de espessura, com densidade D40, colada sobre concha interna de polipropileno, injetada e 100 %
reciclável, com borda frontal ligeiramente curvada para não obstruir a circulação sangüínea. Reves�mento em tecido sinté�co. Estrutura metálica arco con�nuo, �po
balancim, em tubo de aço SAE 1020 de 1” x 2,25 mm, com tratamento an�corrosivo e an�ferruginoso por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi na cor preta de
alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa, e sapatas deslizantes injetadas em polie�leno. Fixação do estofado à estrutura através de chapa de aço
SAE 1020 estampada com 3 mm de espessura soldada na estrutura com tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi na cor preta.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Altura total: 100 a 106 cm

Altura do encosto: 58 cm

Profundidade do assento: 48 cm

Largura do assento: 49 cm

Largura do encosto: 39 cm

 

5.1.2. GRUPO 2

5.1.2.1. ITEM 09: MESA GABINETE

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13966 (edição
mais recente).

As descrições a seguir são para a formação de uma estação devendo cada fornecedor u�lizar as peças necessárias dentro de sua linha para completa montagem da
estação conforme solicitado.

Mesa Tampo inteiriço em formato de “L” com península �po gota em uma das extremidades, �po estação de trabalho, em madeira aglomerada com resina fenólica do
�po okasuper ou de melhor qualidade, par�culas de granulometria fina, espessura de 25 mm. Reves�mento laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces,
bordas retas encabeçadas com fita de borda de PVC de 3 mm na parte frontal e borda  nas laterais com fita de borda de PVC de 1,5 mm na mesma cor do laminado.
Fixaçãoda estrutura através de parafusos auto-atarraxantes e guia para passagem de cabos com tampa removível, injetado em polie�leno. A quina do tampo deverá ter
um formato ergonômico a fim de que o usuário entre com a cadeira. Estrutura metálica lateral com tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e acabamento em pintura
epóxi de alta resistência a abrasão e impacto.  Secagem em estufa, resistente a teste de névoa salina, coluna central em chapa de aço SAE 1020 30 x 200 x 1,2 mm,
estampado com design diferenciado. Tampa para passagem de fiação injetada em polipropileno, travessa superior em tubo de aço SAE 1020 20 x 30 x 1,2 mm, travessa
inferior de tubo de aço elíp�co SAE 1020 20 x 45 x 1,9 mm conformado com raio médio de 1100 mm e profundidade de    640 mm, ponteiras de acabamento injetadas em
polipropileno, sapatas reguláveis em forma octogonal com rosca injetada em polie�leno copolímero de alta resistência a impacto e abrasão. Estrutura fixada ao tampo
através de parafuso cementado 5 x 40 mm com alta resistência ao torque. Fixação de painéis frontais através de parafuso de zamak para minifix com rosca. Estrutura
metálica com tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa e resistente a
teste de névoa salina, com coluna central em tubo de aço 3” SAE 1020 de forma cilíndrica com espessura 1,2 mm, travessa superior em tubo de aço SAE 1020 20 x 30 x
1,2 mm, sapatas de nivelamento ao piso em formato redondo com rosca. Este tubo deverá ser de ligação de dois painéis frontais. Painel frontal em madeira aglomerada
com resina fenólica do �po okasuper, par�culas de granulometria fina, espessura de 18 mm, reves�mento laminado melamínico de baixa pressão em ambas as
faces. Encabeçada na parte inferior com fita de borda 0,4 mm da cor do melamínico, fixado à estrutura através de parafuso de zamak para minifix com rosca e tambor
minifix de zamak altamente resistente ao torque e força.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Largura 1: lado da península gota 240 a 250 cm, com profundidade de 80 cm

Largura 2: 150 a 160 cm com profundidade de 60 cm
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Altura: 72 a 75 cm

Conexão entre Mesa e Armário

Tampo de canto �po estação de trabalho, em madeira aglomerada com resina fenólica do �po okasuper ou de melhor qualidade com par�culas de granulometria fina,
espessura de 25 mm, reves�mento laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, bordas encabeçadas com fita de borda de PVC 3 mm na parte frontal e nas
demais arestas com fita de borda de PVC de 1,5 mm na mesma cor do tampo. Fixação à estrutura ou a mão francesa através de parafusos auto-atarraxantes e guia para
passagem de cabos com tampa removível, injetado em polie�leno.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Largura 1: 120 a 122 cm com profundidade de 60 cm

Largura 2: 120 a 122 cm com profundidade de 60 cm

Altura: 72 a 75 cm

Armário Complementar

Armário duas portas com tampo superior e rodapé metálico. Tampo em madeira aglomerada com resina fenólica, par�culas de granulometria fina de 25 mm de
espessura, reves�mento laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, encabeçada com fita de borda de PVC com 3 mm na parte frontal e nas demais
arestas com fita de borda de PVC de 1,5 mm, altamente resistente a impacto, ambas na cor do laminado. Corpo do armário, em madeira aglomerada com resina fenólica
com par�culas de granulometria fina de 18 mm de espessura, reves�mento melamínico na cor cinza matrix de baixa pressão em ambas as faces reves�das com fita de
borda PVC com espessura 0,4 mm de alta resistência a impactos. Portas em madeira aglomerada com resina fenólica, par�culas de granulometria fina de 18 mm de
espessura. Reves�mento melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com fita de borda PVC, espessura 0,4 mm, altamente resistente a impacto, na cor do laminado.
Dobradiça em aço de alta resistência, regulagem horizontal livre e ajuste lateral integrado,  ângulo de abertura de 110º, sistema de alojamento interno na madeira para
melhor acabamento do móvel,  gerar maior espaço interno e acabamento niquelado. Tranca das portas com trinco metálico na porta esquerda, fixado através de
parafusos auto-atarraxantes para madeira,  chave para fechadura frontal com alma interna em aço de alta resistência ao torque, com capa plás�ca externa de proteção
em polie�leno injetado e chave com sistema escamoteável. Puxadores �po aleta em aço inox, com sapatas de acabamento entre móvel e puxador também em forma
curva, injetado em polie�leno. Armário com fundo inteiriço sem divisão central e prateleira em madeira aglomerada com resina fenólica com par�culas de granulometria
fina de 18 mm de espessura, reves�mento laminado melamínico em ambas as faces na cor cinza matrix, encabeçadas com fita de borda PVC 0,4 mm de espessura,
altamente resistente a impactos.

Rodapé metálico em tubo de aço com tratamento an�corrosivo, pintura epóxi e secagem em estufa com sapata reguladora de nível.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Comprimento: 80 cm

Profundidade: 60 cm

Altura: 73 a 75 cm

 

5.1.2.2. ITEM 10: MESA AUTOPORTANTE

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13966 (edição
mais recente).

As descrições a seguir são para a formação de uma estação devendo cada fornecedor u�lizar as peças necessárias dentro de sua linha para completa montagem da
estação conforme solicitado.

Tampo inteiriço em formato de “L”, �po estação de trabalho, em madeira aglomerada com resina fenólica do �po okasuper, par�culas de granulometria fina com
espessura de 25 mm e reves�mento laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces. Bordas retas encabeçadas com fita de borda de PVC de 3 mm na parte
frontal e bordas nas laterais, fita de borda de PVC de 1,5 mm na mesma cor do laminado. Fixação à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes e guia para
passagem de cabos com tampa removível, injetado em polie�leno ou de melhor qualidade. A quina do tampo deverá ter um formato ergonômico a fim de que o usuário
entre com a cadeira. Estrutura metálica lateral com tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi de alta resistência à abrasão e impacto.
Secagem em estufa, resistente a teste de névoa salina, coluna central em chapa de aço SAE 1020 30 x 200 x 1,2 mm, estampado com design diferenciado, tampa para
passagem de fiação injetada em polipropileno, travessa superior em tubo de aço SAE 1020 20 x 30 x 1,2 mm, travessa inferior de tubo de aço elíp�co SAE 1020 20 x 45 x
1,9 mm conformado com raio médio de 1100 mm e profundidade de 640 mm. Ponteiras de acabamento injetadas em polipropileno, sapatas reguláveis em forma
octogonal com rosca e injetadas em polie�leno copolímero de alta resistência a impacto e abrasão ou de melhor qualidade. Estrutura fixada ao tampo através de
parafuso cementado 5,0 x 40 mm com alta resistência ao torque. Fixação de painéis frontais através de parafuso de zamak para minifix com rosca. Estrutura metálica com
tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi de alta resistência a abrasão e impactos, com secagem em estufa e resistente a teste de névoa
salina. Coluna  central em tubo de aço 3” SAE 1020 de forma cilíndrica com espessura 1,2 mm, travessa superior em tubo de aço SAE 1020 20 x 30 x 1,2 mm, ou de
melhor qualidade, sapatas de nivelamento ao piso em formato redondo com rosca. Este tubo deverá ser de ligação de dois painéis frontais. Painel frontal em madeira
aglomerada, resina fenólica do �po okasuper com par�culas de granulometria fina, espessura com 18 mm. Reves�mento laminado melamínico de baixa pressão em
ambas as faces. Encabeçada na parte inferior com fita de borda 0,4 mm da cor do melamínico, fixado à estrutura através de parafuso de zamak para minifix com rosca, e
tambor minifix de zamak ou de melhor qualidade, altamente resistente ao torque e força.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Largura 1: 140 cm com profundidade de 60 cm

Largura 2: 140 cm com profundidade de 60 cm

Altura: 72 a 75 cm

 

5.1.2.3. ITEM 11: MESA RETA EM MADEIRA COM PAINEL FRONTAL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1400 X 600mm: 

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13966 (edição
mais recente).

Tampo inteiriço em formato retangular, estação de trabalho em madeira aglomerada, resina fenólica do �po okasuper ou de melhor qualidade, par�culas de
granulometria fina, espessura de 25 mm e reves�mento laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces. Bordas retas encabeçadas com fita de borda de PVC
de 3 mm na parte frontal, e bordas laterais com fita de borda de PVC de 1,5 mm na mesma cor do laminado. Fixação da estrutura através de parafusos auto-atarraxantes
e guia para passagem de cabos com tampa removível injetado em polie�leno. A quina do tampo deverá ter um formato ergonômico a fim de que o usuário entre com a
cadeira. Estrutura metálica lateral com tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi de alta resistência a abrasão e impacto. Secagem em
estufa, resistente a teste de névoa salina, coluna central em chapa de aço SAE 1020 30 x 200 x 1,2 mm, estampado com design diferenciado. Tampa para passagem de
fiação injetada em polipropileno, travessa superior em tubo de aço SAE 1020 20 x 30 x 1,2 mm, travessa inferior de tubo de aço elíp�co SAE 1020 20 x 45 x 1,9 mm
conformado com raio médio de 1100 mm e profundidade de 640 mm. Ponteiras de acabamento injetadas em polipropileno, sapatas reguláveis em forma octogonal com
rosca e injetadas em polie�leno copolímero de alta resistência a impacto e abrasão. Estrutura fixada ao tampo através de parafuso cementado 5 x 40 mm com alta
resistência ao torque. Fixação de painéis frontais através de parafuso de zamak para minifix com rosca. Painel frontal em madeira aglomerada com resina fenólica do �po
okasuper ou de melhor qualidade, par�culas de granulometria fina, espessura de 18 mm. Reves�mento laminado melamínico de baixa pressão em ambas as
faces. Encabeçada na parte inferior com fita de borda 0,4 mm da cor do melamínico, fixado à estrutura através de parafuso de zamak para minifix com rosca e tambor
minifix de zamak ou de melhor qualidade altamente resistente ao torque e força.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Largura: 140 cm
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Profundidade: 60 cm

Altura: 72 a 75 cm

 

5.1.2.4. ITEM 12: MESA DE REUNIÃO OVALADA 

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13966 (edição
mais recente).

Tampo inteiriço em formato ovalado para reuniões, em madeira aglomerada com resina fenólica com par�culas de granulometria fina, espessura de 25 mm.
Reves�mento laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces,  com bordas arredondadas fita de PVC com 3 mm de espessura, ou de melhor qualidade alta
resistência a impacto, na cor do laminado. Fixação à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes para madeira. Estrutura metálica com tratamento an�corrosivo por
fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi de alta resistência à abrasão e impacto. Secagem em estufa, coluna central em chapa de aço, estampado com design
diferenciado, tampa para passagem de fiação injetada em polipropileno, travessa superior em tubo de aço. Travessa inferior de tubo de aço elíp�co conformado com raio
médio de 1100 mm e profundidade de 740 mm. Ponteiras de acabamento injetadas em polipropileno, sapatas reguláveis em forma octogonal com rosca e injetadas em
polie�leno copolímero de alta resistência a impacto e abrasão. Painel frontal em madeira, aglomerada com resina fenólica com par�culas de granulometria fina e
espessura de 18 mm. Reves�mento laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces na cor cinza matrix, encabeçada na parte inferior com fita de borda 0,4 mm
da cor do melamínico, fixado à estrutura através de parafuso de zamak para minifix com rosca e tambor minifix de zamak altamente resistente ao torque e força.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Comprimento: 240 cm

Largura: 120 cm

Altura das super�cies: 72 a 75 cm

 

5.1.2.5. ITEM 13: MESA DE REUNIÃO REDONDA 

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13966 (edição
mais recente).

Tampo em formato circular para reuniões, em madeira aglomerada com resina fenólica, par�culas de granulometria fina, espessura de 25 mm, reves�mento laminado
melamínico de baixa pressão em ambas as faces, bordas arredondadas fita de PVC com 3 mm, ou de melhor qualidade com alta resistência a impacto, na cor do
laminado. Fixação à estrutura através de parafusos autoatarraxantes para madeira. Estrutura metálica, tratamento an�corrosivo por fosfa�zação e acabamento em
pintura epóxi de alta resistência a abrasão e impacto. Secagem em estufa, coluna central em tubo de aço de diâmetro 4” e 1,5 mm de espessura,  travessa superior em
tubo de aço, travessas inferiores com 5 tubos elíp�cos de aço conformado com raio médio de 1100 mm e profundidade de 400 mm, dispostas eqüidistantes a 72º entre
elas. Ponteiras de acabamento injetadas em polipropileno, sapatas reguláveis em forma octogonal com rosca, injetadas em polie�leno copolímero de alta resistência a
impacto e abrasão.

Variação máxima permi�da de 5% nos dimensionais.

Diâmetro: 120 cm

Altura das super�cies: 72 a 75 cm

 

5.1.2.6. ITEM 14: MESA EM MADEIRA COM ESTRUTURA EM AÇO COM 4 CADEIRAS PARA REFEITÓRIO, MEDINDO 1400 X 800 X 740mm: 

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13966 (edição
mais recente).

Conforme especificações minimas aceitável, a seguir: Tampo com formato retangular, em madeira MDP, com espessura mínima de 25mm, formando uma peça
única. Reves�mento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a
definir. Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de polies�reno semirígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor do
tampo), contendo raio da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente). A parte
inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embu�das para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. Estrutura da mesa e banco:
Estrutura composta por 04 pés e travessas laterais. Os pés e as travessas são confeccionados em tubo de aço (SAE 1010/1020) com secção retangular 50X30MM, com
espessura de 1,2mm no mínimo, soldada pelo processo MIG, sem arestas cortantes. Assento com formato quadrado, em madeira MDP, medindo 300x300mm com
espessura de 25mm no mínimo, formando uma peça única. Reves�mento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura
na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir. Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de polies�reno semirígido, com 1,0mm de
espessura no mínimo (na mesma cor do tampo), coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente). A parte inferior do assento deverá conter buchas metálicas embu�das para
receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. Acabamento e montagem: A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas,
cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão. Todas as peças metálicas u�lizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de �tânio, fosfa�zação, passivação e secagem, sendo a úl�ma com
água deionizada seguido de secagem, preparando a super�cie para receber a pintura. Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de
carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir. Deverá apresentar foto e descrição do produto ofertado para melhor análise.

 

5.1.2.7. ITEM 15: GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS 

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961 (edição
mais recente).

Gaveteiro volante com rodízios de três gavetas, sendo uma para uso de pasta suspensa. Corpo do gaveteiro em madeira aglomerada com resina fenólica e par�culas de
granulometria fina de 18 mm de espessura, densidade média de 600 kg/m³, reves�do com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a
abrasão, na cor a definir, encabeçado com fita em polie�leno de super�cie visível texturizada de espessura 0,45 mm ou de melhor qualidade com alta resistência a
impactos. Tampo no mesmo material, porém com 25 mm de espessura, fita em polie�leno de super�cie visível texturizada de espessura 2 mm de espessura. Conjunto
gaveta em madeira aglomerada com resina fenólica e par�culas de granulometria fina de 18 mm de espessura, densidade média de 600 kg/m³, reves�da com laminado
melamínico de baixa pressão em ambas as faces com resistência à abrasão. Encabeçada com fita de polie�leno de super�cie visível texturizada, espessura de 0,45 mm no
corpo e 1 mm na frente da gaveta. Alta resistência a impacto. Fundo da gaveta em chapa de fibra de madeira de 3,2 mm de espessura e reves�mento melamínico na face
superior. Sistema de travamento da gaveta com de haste de aço resistente à tração com acionamento frontal fechadura chave de alma interna  capa plás�ca externa de
proteção em polie�leno injetado e sistema escamoteável para adaptar-se ao móvel caso não seja re�rada e minimizar choques acidentais ao usuário. Corrediça das
gavetas fabricada em aço laminado SAE 1020, deslizamento suave através de roldanas de poliacetal autolubrificada,  tratamento an�corrosivo fosfa�zante e acabamento
em pintura epóxi, presas ao corpo do gaveteiro através de parafuso autocortante �po chipboard para madeira. Suporte para pastas suspensas fabricado em haste
cilíndrica de aço SAE 1020 com tratamento an�corrosivo e acabamento zincado branco, fixadas a madeira através de bucha plás�ca de rosca milimétrica. Abertura das
gavetas através de cavidades laterais sem a u�lização de puxador aparente. Rodízios na base do gaveteiro de duplo giro injetado em poliamida, com carga de fibra de
vidro resistente ao peso presos ao gaveteiro através de parafusos auto-atarraxantes.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Comprimento: 40 cm

Profundidade: 50 cm

Altura: 59 cm
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5.1.2.8. ITEM 16: ARMÁRIO BAIXO 

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961 (edição
mais recente).

Armário duas portas com tampo superior e rodapé metálico. Tampo em madeira aglomerada com resina fenólica  do �po okasuper com par�culas de granulometria fina
de 25mm de espessura reves�do com laminado melamínico de baixa pressão ambas as faces, encabeçado com fita de borda PVC 3,0mm na parte frontal e nas demais
arestas com fita de borda de PVC de 1,5mm com alta resistência a impactos na cor do laminado. Corpo do armário em madeira aglomerada com resina fenólica  do �po
okasuper com par�culas de granulometria fina de 18mm de espessura reves�do com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces na cor a definir,
encabeçado com fita de borda PVC com espessura 0,4mm de alta resistência a impactos. Portas em madeira aglomerada com resina fenólica  do �po okasuper com
par�culas de granulometria fina de 18mm de espessura reves�do com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces com fita de borda PVC com espessura
0,4mm altamente resistente a impactos na cor do laminado, com dobradiça em aço de alta resistência, automá�ca com tecnologia Snap-on, regulagem horizontal livre e
ajuste lateral integrado, com ângulo de abertura de 110º com sistema de alojamento interno na madeira para um melhor acabamento ao móvel e para gerar maior
espaço interno do mesmo, com acabamento niquelado. Tranca das portas com trinco metálico na porta esquerda, fixado através de parafusos auto-arraxante para
madeira, e chave para fechadura frontal com alma interna em aço de alta resistência ao torque, com capa plás�ca externa de proteção em polie�leno injetado. Chave
com sistema escamoteável para adaptar-se ao móvel caso não seja re�rada, e minimizar choques acidentais ao usuário. Sistema de puxadores embu�dos injetados em
ABS de formato retangular com raios ergonômicos na cor prata. Armário com fundo inteiriço, sem divisão central e prateleira em madeira aglomerada com resina
fenólica  do �po okasuper com par�culas de granulometria fina de 18mm de espessura reves�do com laminado melamínico em ambas as faces nas cores cinza matrix ou
preto encabeçadas com fita de borda PVC 0,4 mm de espessura altamente resistente a impactos. Rodapé metálico em tubo de aço SAE 1020 20x50mm com tratamento
an�-corrosivo fosfa�zante, pintura epóxi e secagem em estufa com sapata reguladora de nível com rosca M6 em forma octogonal .

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Comprimento= 80cm 

Profundidade= 50cm 

Altura= 73cm  

 

5.1.2.9. ITEM 17: ARMÁRIO ALTO FECHADO

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961 (edição
mais recente).

Armário alto duas portas com tampo superior e rodapé metálico. Tampo em madeira aglomerada com resina fenólica do �po okasuper com par�culas de granulometria
fina de 25mm de espessura reves�do com laminado melamínico de baixa pressão ambas as faces, encabeçado com fita de borda PVC 3,0mm na parte frontal e nas
demais arestas com fita de borda de PVC de 1,5mm com alta resistência a impactos na cor do laminado. Corpo em madeira aglomerada com resina fenólica do �po
okasuper com par�culas de granulometria fina de 18mm de espessura reves�do com laminado melamínico de baixa pressão ambas as faces na cor a definir, encabeçado
com fita de borda PVC com espessura 0,4mm de alta resistência a impactos. Porta em madeira aglomerada com resina fenólica do �po okasuper com par�culas de
granulometria fina de 18mm de espessura reves�do com laminado melamínico de baixa pressão ambas as faces encabeçada com fita de borda PVC com espessura
0,4mm de alta resistência a impactos, com dobradiças em aço de alta resistência automá�ca, com tecnologia Snap-on, regulagem horizontal livre e ajuste lateral
integrado, com ângulo de abertura de 110º com sistema de alojamento interno na madeira para um melhor acabamento ao móvel e para gerar maior espaço interno do
mesmo, com acabamento niquelado. Sistema de puxadores embu�dos injetados em ABS de formato retangular com raios ergonômicos na cor prata. Fechadura da porta
com chave frontal, alma interna em aço de alta resistência ao torque, com capa plás�ca externa de proteção em polie�leno injetado. Chave com sistema escamoteável
para adaptar-se ao móvel caso não seja re�rada, e minimizar choques acidentais ao usuário. Armário com fundo inteiriço e prateleiras em madeira aglomerada com
resina fenólica do �po okasuper com par�culas de granulometria fina de 18mm de espessura reves�do com laminado melamínico de baixa pressão ambas as faces na cor
cinza matrix ou preto, encabeçadas com fita de borda PVC com espessura 0,4mm de alta resistência a impactos. Rodapé metálico em tubo de aço SAE 1020 20x50mm
com tratamento an�-corrosivo fosfa�zante, pintura epóxi e secagem em estufa com sapata reguladora de nível com rosca M6 em forma octogonal na cor preta.

Variação máxima permi�da de 5 % nos dimensionais.

Comprimento= 80cm 

Profundidade= 50cm

Altura= 160cm  

 

5.1.2.10. ITEM 18:ARMÁRIO ALTO EM AÇO 2 PORTAS

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961 (edição
mais recente).

 Conforme especificações minimas aceitável, a seguir: O armário deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto, fabricado de acordo com as normas da
ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório – Armários – Classificação e caracterís�cas �sicas e dimensionais, requisitos e métodos de ensaio. Observando o que
dispõe as prescrições con�das no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), produzido de acordo com as descrições estabelecidas neste Termo
de Referência, ilibado de erros ou vícios de projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (A) 1930 x (L) 1035 x (P) 500 mm -
Tolerâncias dimensionais: +/- 5 mm. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Construído em chapas de aço �po ABNT 1008 a ABNT 1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – Aço para
construção mecânica – designação e composição química. Todos os componentes isentos de rebarbas ou cantos vivos, soldagem pelo sistema MIG sem respingos ou
imperfeições. Corpo e base superior/chapéu: Em chapa de aço laminada a frio 1,2 mm, com acabamento de soldagem da parte superior/chapéu ao corpo não aparente,
perfazendo acabamento liso �po “peça única”. Cons�tuintes do corpo soldadas no sen�do ver�cal de cada lado, fundo com reforço central na parte interna. Cremalheiras
distribuídas simetricamente duas a duas, soldadas uma em cada lateral do armário. Parte interna do corpo do armário com disposi�vo adequado para guarda do pino
regulador de nível. Portas: Duas portas pivotantes em aço #22 com dobramento duplo em todo o seu perímetro, acabamento interno com fechamento do sistema de
trancamento �po almofada em aço #22, reforço central soldado na parte interna, três dobradiças internas em cada porta. Reforço ʊ soldados no fundo das bandejas.
Maçaneta metálica, de liga não ferrosa, com acabamento cromado/niquelado, travamento �po Cremona. Fechadura de tambor cilíndrico de quatro pinos e chave
dobrável em duplicata. Prateleiras: Quatro prateleiras ajustáveis de 5 em 5 cm, em chapa de aço laminada a frio #18 formando cinco vãos, dobramento triplo nas
extensões dianteira e traseira, dobramento duplo nas laterais. Suportes avulsos de encaixe nas cremalheiras �po “mão francesa” em aço zincado #16 para regulagem de
altura das bandejas. 04 Niveladores de piso: Sendo dois disposi�vos niveladores colocados na parte frontal inferior do armário, com regulagem externa por meio de pino
metálico avulso de fácil engate e acionamento. Resistência mecânica e estabilidade: Armário com suficiente resistência e estabilidade para manter-se estável em
condições normais de uso. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas com aplicação de tratamento an�-ferruginoso por fosfa�zação química, banhos sucessivos à
quente constando de desengraxante, decapante, fosfa�zante e passivador, intermediados por banhos complementares adequados de preparação para pintura. O material
deve ser decapado em solução ácida para remoção de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de decapagem.
Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de imersão ou tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá
garan�r resistência à corrosão após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material metálico reves�do e não reves�do – corrosão
por exposição à névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 – Material metálico reves�do e não reves�do, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. REQUISITOS DE
PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição eletrostá�ca, acabamento texturizado e livre de defeitos, cor a definir ≥ μ 240, polimerizada em estufa e
curada a 220°C, executado conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura da película seca sobre super�cies rugosas –
Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – Determinação da aderência. GARANTIA DO FABRICANTE: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as
prescrições con�das no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a par�r da data da entrega e aceitação dos produtos, rela�va ao
produto e seus componentes, mesmo após descon�nuidade de fabricação neste período. Deverá apresentar foto e descrição do produto ofertado para melhor análise.

 

5.1.2.11. ITEM 19: ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 06 PORTAS
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Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961 (edição
mais recente).

 Conforme especificações minimas aceitável, a seguir: O Roupeiro deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto, fabricado de acordo com as normas
vigentes. Observando o que dispõe as prescrições con�das no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), ilibado de erros ou vícios de projeto,
resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (A) 1930 x (L) 1035 x (P) 500mm  - Tolerâncias dimensionais: +/- 5 mm. CARACTERÍSTICAS
GERAIS: Construído em chapas de aço �po ABNT 1008 a ABNT 1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – Aço para construção mecânica – designação e composição química.
Todos os componentes isentos de rebarbas ou cantos vivos, soldagem pelo sistema MIG. CORPO: prateleiras, portas, divisões ver�cais e horizontais confeccionados em
chapa de aço # 22 estampadas. PORTAS: dois na ver�cal e três na horizontal, com aberturas �po venezianas para ven�lação estampadas em sua face frontal superior
esquerda, sendo 03 rasgos de 5cm de largura sobrepostos, furos estampados através de punção no formato quadrado de 5 x 5mm dispostos na lateral direita inferior da
porta e, superior esquerda, dobradiças internas, fechadura de tambor cilíndrico com chave dobrável em duplicata, puxadores em metal cromado �po “pingo de mel”,
fixados através de parafusos. PÉS: 04 (quatro) pés em chapa de aço #16 dobrada em formato dupla face, soldagem pelo sistema MIG, isento de arestas ou cantos vivos.
PROJETO E COMPONENTES METÁLICOS: O armário deve possuir suficiente resistência mecânica e estabilidade para atender suas funções, componentes ou partes do
armário com as quais o usuário entra em contato, isentos de rebarbas ou cantos vivos, conforme NBR 13961 da ABNT. RECOMENDAÇÕES: É indispensável seguir as
especificações técnicas apresentadas. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda MIG, configurando uma estrutura única. TRATAMENTO ANTI-
CORROSIVO: Partes metálicas com aplicação de tratamento an�-ferruginoso por fosfa�zação química, banhos sucessivos à quente constando de desengraxante,
decapante, fosfa�zante e passivador, intermediados por banhos complementares adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida
para remoção de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá
ser realizada em banhos químicos de imersão ou tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garan�r resistência à corrosão após 400
horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material metálico reves�do e não reves�do – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT NBR
8095:1983 – Material metálico reves�do e não reves�do, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida,
aplicada por disposição eletrostá�ca, acabamento texturizado e livre de defeitos, cor cinza ≥ μ240, polimerizada em estufa e curada a 220°C, executado conforme as
Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura da película seca sobre super�cies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 –
Determinação da aderência. GARANTIA DO FABRICANTE: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as prescrições con�das no Art. 39, VIII, da lei nº.
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a par�r da data da entrega e aceitação dos produtos, rela�va ao produto e seus componentes, mesmo após
descon�nuidade de fabricação neste período. Deverá apresentar foto e descrição do produto ofertado para melhor análise.

 

5.1.2.12. ITEM 20: ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL COM 6 PRATELEIRAS

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961 (edição
mais recente).

Conforme especificações minimas aceitável, a seguir: A estante deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto, fabricada de acordo com as normas da
ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório – Armários – Classificação e caracterís�cas �sicas e dimensionais (exceto profundidade), requisitos e métodos de ensaio.
Observando o que dispõe as prescrições con�das no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), produzida de acordo com as descrições
estabelecidas neste Termo de Referência, ilibada de erros ou vícios de projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (A) 1930 x (L)
900 x (P) 500 mm; CARACTERÍSTICAS GERAIS: A estante deve possuir suficiente resistência mecânica e estabilidade para atender suas funções, componentes ou partes da
estante com as quais o usuário entra em contato, isentos de rebarbas ou cantos vivos. Fabricada em chapas de aço contendo 4 colunas e 6 prateleiras fixadas através de
parafusos, arruelas e porcas. Dimensões: Altura 1980 x Profundidade 900 x Largura 300 mm (Tolerância +/- 5 mm). Fabricada em chapas de aço estampadas, dobradas e
pintadas, montada através de parafusos, com prateleiras reguláveis, colunas dobradas em forma de “L”, perfurações duplas realizadas através de punção, distribuídas
milimetricamente em ambos os lados em toda sua extensão, dispensando reforços em forma de “X”. Extremidade inferior da base com chapa de aço soldada e aplicação
de borracha an�derrapante �po “grão de arroz” na cor preta. Montagem: As estantes devem possuir suficiente resistência mecânica e estabilidade para atender suas
funções, fabricadas de acordo com as normas da ABNT NBR 13961:2010, montadas através de parafusos de aço sextavados, porcas e arruelas, sem apresentar, fraturas,
deformação, deflexão dos planos horizontais, afrouxamento ou soltura de qualquer um de seus componentes, devendo manter-se estável em condições normais de uso.
Componentes ou partes da estante com as quais o usuário entra em contato durante o uso normal isentos de rebarbas ou cantos vivos. Prateleiras com dobramento
duplo nas laterais e triplo nas extensões dianteira e traseira, furação dupla para fixação nas colunas. Fundo com dois reforços, perfis em formato “ômega” soldados a
ponto. Material Empregado: Chapas de aço do �po ABNT 1010 a ABNT 1020. Colunas: chapa de aço laminada a frio com 1,90 mm de espessura com furos para regulagem
de altura das prateleiras, com abas de 45 mm; Prateleiras: chapa de aço laminada a frio com 0,90 mm de espessura; Reforços: perfil “Ômega” em chapa de aço laminada
a frio com 0,90 mm de espessura; Peso da carga por prateleira: de 100 a 120 Kg. Pré-tratamento: Antes da pintura as partes metálicas recebem aplicação de tratamento
an�-ferruginoso, através de banhos de fosfa�zação química – banhos sucessivos a quente, constando de desengraxante, decapante, fosfa�zante e passivador,
intermediados por banhos complementares adequados de preparação para pintura. Tratamento an�corrosivo: Realizado somente após as operações de dobramento das
chapas. O material dever ser decapado em solução ácida para remoção de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da
solução de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de tratamento por spray. Requisitos de pintura: Pintura em �nta epoxi-pó
híbrida, eletrostá�ca, polimerização em estufa a 220°C, na cor cinza. Camada de �nta com acabamento texturizado, executada de acordo com as normas da ABNT NBR
10443:2008 e NBR 11003:2009. Resistência à corrosão: Após 300 horas de ensaio em câmara de névoa salina, conforme Normas da ABNT NBR 8094:1983 e NBR
8095:1983. Embalagem: prateleiras das estantes embaladas em pacotes separados em quan�dade necessária ao número de bandejas do modelo especificado e
envolvidas em papelão ondulado, fechada com fita adesiva. Colunas embaladas em pacotes de 20 peças, unidas entre si e amarradas através de fita de arquear com trava
de metal, envolvidos por filme de plás�co liso. Deverá apresentar foto e descrição do produto ofertado para melhor análise.

 

5.1.2.13. ITEM 21: ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL COM 6 PRATELEIRAS REGULÁVEIS

Apresentar para este item cer�ficado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961 (edição
mais recente).

 Conforme especificações minimas aceitável, a seguir: A estante deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto, fabricada de acordo com as normas da
ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório – Armários – Classificação e caracterís�cas �sicas e dimensionais (exceto profundidade), requisitos e métodos de ensaio.
Observando o que dispõe as prescrições con�das no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), produzida de acordo com as descrições
estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado de erros ou vícios de projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (A) 1980 x (L)
900 x (P) 500 mm; CARACTERÍSTICAS GERAIS: A estante deve possuir suficiente resistência mecânica e estabilidade para atender suas funções, componentes ou partes da
estante com as quais o usuário entra em contato, isentos de rebarbas ou cantos vivos. Fabricada em chapas de aço contendo 4 colunas e 6 prateleiras fixadas através do
sistema de encaixe. ESTRUTURA: Quatro colunas em aço #14, com uma dobra formando perfil “L” de 47x47 mm, com furação de 50 em 50 mm para regulagem de altura
das prateleiras através do sistema de encaixe (sem o uso de parafusos), sapatas em chapa de aço para reforço e proteção com borracha an�-derrapante. PRATELEIRAS:
Seis prateleiras reguláveis em aço #22, três dobras em todo seu perímetro, reforço “ômega”, apoiadas nas colunas através de três encaixes em forma de concha, na parte
frontal apoiado no lado externo do “L” que forma a coluna e na parte posterior apoiado do lado interno do “L”, permi�ndo regulagem de altura a cada 50 mm sem
necessidade do uso de ferramenta. 04 ANTEPAROS: Em aço #20, sendo um em cada extremidade das colunas. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas com
aplicação de tratamento an�ferruginoso por fosfa�zação química, banhos sucessivos à quente constando de desengraxante, decapante, fosfa�zante e passivador,
intermediados por banhos complementares adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida para remoção de camada de
oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos
químicos de imersão ou tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garan�r resistência à corrosão após 400 horas de ensaio,
executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material metálico reves�do e não reves�do – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 –
Material metálico reves�do e não reves�do, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por
disposição eletrostá�ca, acabamento texturizado e livre de defeitos, cor cinza ≥ μ240, polimerizada em estufa e curada a 220°C, executado conforme as Normas: ABNT
NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura da película seca sobre super�cies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – Determinação
da aderência. GARANTIA DO FABRICANTE: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as prescrições con�das no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor), contados a par�r da data da entrega e aceitação dos produtos, rela�va ao produto e seus componentes, mesmo após descon�nuidade de
fabricação neste período. Deverá apresentar foto e descrição do produto ofertado para melhor análise.
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5.1.2.14. ITEM 22: ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS,

Conforme especificações minimas aceitável, a seguir: O arquivo deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto, fabricado de acordo com as normas da
ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório – Armários – Classificação e caracterís�cas �sicas e dimensionais, requisitos e métodos de ensaio. Observando o que
dispõe as prescrições con�das no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), produzido de acordo com as descrições estabelecidas neste Termo
de Referência, ilibado de erros ou vícios de projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES (A) 1335 x (L) 470 x (P) 710
mm; CARACTERÍSTICAS GERAIS: O Arquivo deve possuir suficiente resistência mecânica e estabilidade para o funcionamento nas suas condições normais de uso, dotado
de resistência mecânica e estabilidade. MATERIAL: Corpo, base, chapéu, gavetas, estrutura interna, corrediças e guias: Em chapas finas de aço carbono laminado a frio
ABNT 1008/1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – Aço para construção mecânica – designação e composição química: a) Corpo: ≥ # 0,75mm; b) Gavetas: ≥ # 0,75mm; c)
Base e chapéu: d) Carrinhos: ≥ # 1,20mm; e) Estrutura interna: ≥ # 0,90mm; CORPO: Caixa externa cuja base será do �po de apoio con�nuo, estrutura interna com oito
colunas ver�cais, distribuídas simetricamente quatro em cada lateral do arquivo, peças cons�tuintes do corpo soldadas pelo processo MIG, provido de arredondamento
em sua face frontal; GAVETAS: Tamanho o�cio para pastas suspensas, ocupando todo o espaço ú�l interno da caixa, dotadas de carrinhos telescópicos, face frontal com
acabamento arredondado, porta-e�quetas estampadas na própria chapa e puxadores embu�dos em PVC cor cinza, localizado ao centro de sua face frontal; SISTEMA DE
TRANCA: Tranca cilíndrica metálica simultânea para todas as gavetas e chave em duplicata Fechadura: Fechadura do �po tambor cilíndrico com quatro pinos e chave
dobrável em duplicata, tratamento simultâneo para todas as gavetas e chaves em duplicata. Localizada na parte frontal da extremidade superior da caixa externa do
arquivo. As chaves devem ir presas à fechadura. Disposi�vo de abertura e deslizamento das gavetas: Disposi�vo de segurança de fechamento total da gaveta que permita
abrir somente uma gaveta por vez (an�-tombo); Gavetas deslizando sobre carrinhos telescópicos e rolamentos blindados com capa de nylon auto-lubrificantes, com
amortecedor contra impactos e ruídos, extremidades das guias com solda elétrica à ponto na estrutura do arquivo; BASE: Base inferior com rodapé fechado, dotada de
rebites de rosca 3/8” em aço tratado por banho eletrolí�co para instalação de sapatas niveladoras de piso rosqueáveis, corpo em aço zincado e base em nylon Ø 34mm.
ACABAMENTO: Os componentes ou partes do arquivo com as quais o usuário entra em contato durante o uso normal não deverão possuir rebarbas ou cantos vivos.
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda MIG, configurando uma estrutura única. Componentes com super�cie lisa e homogênea, sem
respingos de solda, rebarbas ou imperfeições, isentos de pontos cortantes, ásperos ou escórias com arredondamento de cantos agudos; O arquivo não deve apresentar
fratura, deformações, afrouxamento ou soltura de qualquer um de seus componentes ou juntas, devendo se manter estável em condições normais de uso. TRATAMENTO
ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas com aplicação de tratamento an�-ferruginoso por fosfa�zação química, banhos sucessivos à quente constando de desengraxante,
decapante, fosfa�zante e passivador, intermediados por banhos complementares adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida
para remoção de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá
ser realizada em banhos químicos de imersão ou tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garan�r resistência à corrosão após 400
horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material metálico reves�do e não reves�do – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT NBR
8095:1983 – Material metálico reves�do e não reves�do, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida,
aplicada por disposição eletrostá�ca, acabamento texturizado e livre de defeitos, cor a definir ≥ μ240, polimerizada em estufa e curada a 220°C, executado conforme as
Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura da película seca sobre super�cies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 –
Determinação da aderência. GARANTIA DO FABRICANTE: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as prescrições con�das no Art. 39, VIII, da lei nº.
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a par�r da data da entrega e aceitação dos produtos, rela�va ao produto e seus componentes, mesmo após
descon�nuidade de fabricação neste período. Deverá apresentar foto e descrição do produto ofertado para melhor análise.

5.1.3. GRUPO 04

5.1.3.1. ITEM 23: SOFÁ DE 02 LUGARES: MEDINDO ALTURA: 800 MM; LARGURA DO ENCOSTO: 600 MM; ALTURA DO ASSENTO: 450 MM; PROFUNDIDADE: 700
MM; LARGURA DO ASSENTO: 600 MM; ALTURA DO ENCOSTO: 300 MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM LARGURA: 1700 MM : Conforme especificações
minimas aceitável, a seguir: Estrutura: estrutura confeccionada em aço inox polido com 15x15x1,5mm cortados em 45° e soldados com solda inox, que permite um
fechamento total sem respingos e bolhas com perfeito acabamento (polimento). Toda estrutura com sistema de fixação através de parafusos métricos com reves�mento
cromado, sapatas em nylon fixadas na base evitando o atrito diretamente ao piso. Estofados: almofadas em espuma laminada D33, com reves�mento em forma de
“bolsa” e zíper na parte inferior, sem qualquer �po de fixação soltas, presas através de encaixe na estrutura. Apoia braço em almofadas em espuma laminada D33, com
reves�mento em forma de “bolsa” e zíper na parte inferior, sem qualquer �po de fixação soltas, presas através de encaixe na estrutura. Estrutura do assento em chassi
confeccionado em madeira aglomerada com 15 mm de espessura. Porcas e garras embu�das com alta resistência mecânica. Provida de super�cie estofada em espuma
laminada expandida com 80 mm de espessura e densidade D33, manta superior so� com costuras nas bordas para fechamento e acabamento. Deverá apresentar foto e
descrição do produto ofertado para melhor análise.

 

• Sofá dois lugares com reves�do em courotex, composto a base em 50% de algodão e 50% poliéster e a super�cie com 93.2% de PVC e 6.8% de poliuretano.
• A almofada do assento solta é composta por uma camada de espuma laminada D-26 So� com 14cm de espessura, e o encosto fixa com uma camada de espuma
laminada 23 So� e HS71 com 10cm deespessura. Para maior conforto também é u�lizado uma camada de fibra 2TB150 e o encosto com inclinação de 102°.
• A armação é toda em madeira selecionada de eucalipto ecompensado de pinos, com cintas elás�cas, grampos galvanizados, pés cromados com altura de 14cm, e
quadrado da haste de 50mm e com sapatas de 70mm com feltro sem regulagem.
• Variação máxima permi�da de 5%, para mais ou para menos
• Altura Total: 83 cm
• Profundidade total: 80 cm
• Altura do assento: 45 cm
• Largura total: 150 cm
• Altura do braço: 18 cm

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. As empresas licitantes deverão apresentar comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente compa�vel em caracterís�cas com o objeto
desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

6.1.1. Considera(m)-se compa�vel(eis) o(s) atestado(s) que expressamente cer�fique(m) que o proponente já forneceu pelo menos 30% (trinta por cento) de
materiais similares aos constantes neste Termo de Referência do quan�ta�vo a ser contratado, de acordo com o TCU, Acórdãos de Plenário nº 1.284/2003, nº
2.068/2004, nº 2.088/2004, nº 2.656/2007, nº 2.056/2008 e nº 11.213/2013;

6.1.2. Será permi�do a soma de atestado(s), visando comprovar o quan�ta�vo de 30% (trinta por cento) estabelecido acima;

6.2. O atestado deverá ser em língua portuguesa do Brasil, onde deverá indicar dados da en�dade emissora e dos signatários do documento, além da descrição
do objeto e quan�dades.

6.3. A licitante arrematante deverá ainda apresentar os seguintes documentos:

6.3.1. Comprovação de que o bem ofertado encontra-se em conformidade com a Norma Regulamentadora de Ergonomia MTB/NR17,  através de laudo emi�do
por profissional em ergonomia com a  devida cer�ficação para os itens que se enquadram na exigência.

6.3.2. Apresentar documento emi�do pelo fabricante, em papel �mbrado, assinado por representante devidamente cons�tuído indicando que o licitante é seu
revendedor autorizado a comercializar o produto de sua fabricação, bem como que prestará manutenção e dará garan�a de 05 (cinco) anos, nos produtos fabricados pela
mesma, nos casos em que a licitante for representante;

6.3.3. Documento emi�do pelo fabricante, em papel �mbrado, assinado por representante devidamente cons�tuído e indicando a si própria como prestadora da
manutenção ou indicando pessoa ou empresa autorizada a prestar manutenção e dar garan�a de 05 (cinco) anos. No caso da licitante ser revendedora, a fabricante
deverá emi�r declaração, informando que a empresa é autorizada a revender seus produtos e a indicação de quem prestará manutenção;

6.3.4. Apresentação de catálogo, de cada produto ofertado, em língua portuguesa e com imagem dos objetos, com nível de informação suficiente para avaliação
do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, demonstrando a adequação da linha de produtos da licitante às especificações minimas estabelecidas no Termo de Referência,
podendo inclusive ser solicitado amostra para melhor avaliação do(s) produto(s) sob pena de desclassificação;
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6.3.5. Apresentar Cer�ficado de Cadeia de Custódia do FSC ou CERFOR, em nome do fabricante dos mobiliários, que comprove a procedência da madeira
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento para os itens que u�lizam madeira;

6.3.6. Apresentar comprovação de atendimento a NBR–ISO–14020:2002 e NBR–ISO–14024:2004, através do Cer�ficado de conformidade emi�do pela ABNT ou
en�dade devidamente acreditada pelo INMETRO; em nome fabricante do mobiliário;

6.3.7. Laudo de ensaio emi�do por laboratório credenciado pelo INMETRO, demostrando a aderência da �nta de acordo com NBR 11003 para os itens que
contem ferragem exposta;

6.3.8. Laudo/ensaio de �nta aplicada à estrutura metálica, emi�do por laboratório, quanto a medida da espessura da camada de �nta em substrato de base
ferrosa com no mínimo 240 mícrons de espessura, de acordo com a NBR 10443 para os itens que contem ferragem exposta.

 

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da data de publicação no DODF e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra mo�vo jus�ficado aceito pela SSPDF;

7.2. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não sendo
permi�da prorrogações;

7.3. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade;

7.4. A recusa injus�ficada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

7.5. A existência de preços registrados não obriga a SSPDF a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições;

7.6. O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a par�r da sua assinatura, persis�ndo as obrigações decorrentes da garan�a;

7.7. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela SSPDF por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/1993;

7.8. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da in�mação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por
igual período, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração.

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por executor de contrato da Administração, especialmente designado, ao qual compe�rá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração;

8.2. O Executor e/ou Comissão designada do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. O executor e/ou comissão executora, durante seu mister, deve agir de forma pró-a�va e preven�va, observar o cumprimento pela contratada das regras
previstas no instrumento contratual, buscar os resultados esperados no ajuste e trazer bene�cios e economia para esta Secretaria, devendo cumprir integralmente
a Portaria nº 119-SSP, que estabelece diretrizes para a gestão, acompanhamento e fiscalização da execução de contratos, convênios, acordos e instrumentos congêneres
celebrados pela SSP.

 

9. DA ENTREGA DO MATERIAL, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO E CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO DO MATERIAL

9.1. O material deverá ser entregue integralmente (de uma só vez), conforme as especificações constantes neste Termo de Referência, no prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias corridos, contatos da data de recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do contrato, quando houver contrato, no horário das 08:00 às
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, no Anexo I da Secretaria Estado de Segurança Pública do DF, situado no Setor de Garagens Oficiais Norte - SGON, Quadra 05, Lote
23/795, Asa Norte, Brasília/DF, telefone: 3441-8628; ou no Complexo Penitenciário da Papuda, Brasília/DF, situado na Rodovia DF – 465, KM 04, Fazenda Papuda, CEP
71.686-670, no horário das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira.

9.2. A entrega do(s) material(s) será acompanhada e fiscalizada por executor de contrato SSP, designado para esse fim.

9.3. Será recebido o material:

9.3.1. provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

9.3.2. defini�vamente, mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue possui todas as caracterís�cas consignadas neste edital, no que
tange a quan�dade solicitada e qualidade do material especificado neste Edital;

9.3.3. O procedimento previsto no item anterior visa garan�r que o material adquirido seja entregue pela empresa em conformidade com as especificações
definidas neste Termo de Referência;

9.4. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

9.5. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às
penalidades impostas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), na Lei Federal
n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no Edital e neste Termo de Referência;

9.6. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o recebimento provisório do material, nos termos do ar�go 74,
inciso II, da Lei nº 8.666/1993;

9.7. A empresa deve efetuar a troca, às suas expensas, do(s) material(is) que não atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco)
dias corridos, a contar do recebimento da solicitação, sendo que o ato de recebimento não importará aceitação;

9.8. Independentemente de aceitação, a empresa garan�rá a qualidade de cada unidade pelo prazo es�pulado neste termo de referência, ou prazo
estabelecido pelo fabricante, ou o que for maior, obrigando-se a repor aquele(s) material(is) que apresentar(em) defeito(s) em 05 (cinco) dias corridos contados da
solicitação;

9.9.  A atestação de conformidade da entrega do(s) material(is) caberá a servidor(es) designado(s) pela SSP para esse fim;

9.10. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela entrega do(s) material(is), nem é�co-profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

9.11. Os materiais não u�lizados imediatamente após o recebimento defini�vo serão armazenados com segurança e protegidos contra a ação dos perigos
mecânicos, das ameaças climá�cas e de animais daninhos, no Almoxarifado da SSP (Anexo I da Secretaria de Estado de Segurança Pública do DF), situado no Setor de
Garagens Oficiais Norte - SGON, Quadra 05, Lote 23/795, Asa Norte, Brasília/DF, nos termos dos arts. 51 e 52 da Portaria nº 39/2011/SEPLAG, publicado no DODF nº 62
de 31/03/2011, e conforme determina o art. 15, § 7º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993.

 

10. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1. Todos os bens deverão possuir garan�a de 5 (cinco) anos ou a do fabricante, caso seja maior;
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10.2. Os bens deverão estar acompanhados das respec�vas notas fiscais, termos de garan�a, manuais de instruções (necessários à operação dos mesmos) e,
todos em língua portuguesa;

10.3. As garan�as das aquisições deverão atender as normas previstas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.

 

11. DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

11.1. Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental;

11.2. Em relação ao FABRICANTE, ao PRODUTOR ou ao FORNECEDOR, conforme art. 1º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá aplicar como critérios
de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

11.3. A adoção de processos de extração, fabricação e u�lização de produtos e matérias-primas de forma ambientalmente sustentável;

11.4.  A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou construção civil, bem como da água u�lizada;

11.5. A u�lização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

11.6. A u�lização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

11.7. A logís�ca reversa.

11.8. Em relação ao FORNECEDOR, conforme art. 2º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a
execução do contrato:

11.9. A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis por essa Administração pública;

11.10. A comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reu�lização.

11.11. Conforme art. 7º, incs. I a VIII, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá fornecer bens que, no todo ou em parte:

11.12. Sejam cons�tuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

11.13. Ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

11.14. Não contenham substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou internacionais;

11.15. Estejam acondicionados em embalagem adequada, feita com a u�lização de material reciclável, com o menor volume possível;

11.16.  Funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

11.17. Sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

11.18.  Possuam cer�ficado emi�do pelos órgãos ambientais;

11.19. Possuam cer�ficação de procedência de produtos;

11.20. A comprovação dos requisitos citados acima poderá ser realizada por apresentação de declaração própria ou de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública
oficial ou ins�tuição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que ateste que comprove que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências de prá�cas de
sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, sob pena de
rescisão do contrato e da execução de garan�a para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 87
da Lei n° 8.666/1993). (Decisão nº 6.118/2017 – TCDF e Parecer Jurídico SEI-GDF nº 18/2018 – PGDF/GAB/PRCON);

12.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo
pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do material;

12.3. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e
da proposta, acompanhado da respec�va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, �po, procedência e prazo de garan�a,
devendo ser entregues acondicionados em suas embalagens originais, que u�lizem preferencialmente materiais recicláveis, apropriadas para armazenamento, lacradas
de forma tecnicamente correta;

12.4. Arcar com todas as despesas e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência
não transfere responsabilidade à Administração;

12.5. Comprometer em não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este instrumento, salvo nos casos autorizados pela Contratante;

12.6. Sujeitar as normas estabelecidas no Código de Proteção do Consumidor, ins�tuído pela Lei nº 8.078/1990;

12.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento de materiais;

12.8. Comercializar materiais que cumpram todas as normas legais de produção, transporte e armazenamento.

12.9. Efetuar a retenção e o recolhimento do Imposto de Renda sobre os serviços prestados, a que se refere a Portaria nº 247/2019 da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/1993 e Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, Art. 41, inciso II e § 3º, o qual se
incumbirá das atribuições con�das no § 1º e 2º do ar�go 67 da Lei 8.666/93 e do Decreto 32.598/10 - Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal;

13.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

13.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à entrega do material;

13.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no material;

13.5. No�ficar a Contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades, quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a
execução do Objeto Contratado.

 

14. DO PAGAMENTO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Há previsão orçamentária para realização da despesa para o objeto do presente termo de referência, os quais correrão à conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da SSP do Distrito Federal;

14.2. A Coordenação de Orçamento, Finanças e Fundo Penitenciário da Subsecretaria de Administração Geral indicará o Programa de Trabalho, a fonte, a
natureza de despesa, o código de suba�vidade e outras informações a�nentes à classificação orçamentária das despesas decorrentes;

14.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF:
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14.3.1. Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Débitos Rela�vos todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União e créditos
tributários rela�vos, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme Portaria
Conjunta RFB-PGFN nº 1.751/2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 3.193/2017;

14.3.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei nº 8.036/1990);

14.3.3. Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade e expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

14.4. A Contratada deverá apresentar a Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

14.5. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação de pagamento.

14.5.1. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) (art. 2º do Decreto
Distrital nº 37.121 de 16/02/2016);

14.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

14.7. O atraso do pagamento, em virtude de penalidade e/ou inadimplência da CONTRATADA, não gerará direito de reajuste de preços ou de correção
monetária;

14.8. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei nº 8.666/1993 e será executada após regular processo
administra�vo, oferecido a contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3° do
art. 86, da Lei nº 8.666/1993;

14.9. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos
serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número
da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, de 18/02/2011;

14.9.1. A regra definida no Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, não se aplica: I) Aos pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública Federal; II) Aos pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos; e III) Aos pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham
filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. (Art. 6º c/c 7º do Decreto Distrital nº 32.767/2011).

14.9.2. Por ocasião do pagamento será feita a retenção do Imposto de Renda incidente sobre os serviços prestados, conforme estabelece a Portaria nº 247, de
31/07/2019, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

15. DAS PENALIDADES

15.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções
estabelecidas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), na Lei Federal n°
8.666/1993 e alterações subsequentes, no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no Edital.

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.0.1. Eventuais esclarecimentos a respeito da especificação dos materiais poderão ser solicitados à Coordenação de Planejamento de Aquisições e Contratações
da Subsecretaria de Administração Geral – COPLAN/SUAG/SSP, situada no SAM, Conjunto “A” Bloco "A", 2º andar - Edi�cio Sede da SSP/DF-CEP 70.620-000 - Telefone:
(61) 3441 8792 – e-mail: dimap@ssp.df.gov.br.

À Vossa apreciação com a informação que o presente Termo foi elaborado e ajustado para atender a legislação vigente. 
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